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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, GILCIOMAR ROBERTO BATTISTIN, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 054562, registrado em 

09/11/2007, inscrito no CPF n° 84017716920, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

84017716920 054562

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GILCIOMAR ROBERTO BATTISTIN

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/12/2022 12:40 SOB Nº 20228736730. 
PROTOCOLO: 228736730 DE 21/12/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216433726. CNPJ DA SEDE: 76386283000113. 
NIRE: 41200386470. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/12/2022. 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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DECLARAÇÃO DE DADOS 
 
 
DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: Dimeva Distribuidora e Importadora LTDA. 
FANTASIA: DIMEVA 
CNPJ: 76.386.283/0001-13   NIRE: 41200386470 
Enquadra-se como MEI, ME ou EPP? Não  
OPTANTE PELO SIMPLES: NÃO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3160386206 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 800978  
ENDEREÇO COMPLETO: Rua José Fraron, nº 155, Bairro Fraron, 
CEP: 85.503-320 Pato Branco – PR. 
TELEFONE: (46) 3224-3767 
 
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: 
Banco: Banco do Brasil - 001; Agência: 0495-2, Conta: 65896-0;  
Banco: Caixa Econômica Federal - 104; Agência: 0602, Conta: 578437175-0;  
Banco: Bradesco - 237; Agência: 3283, Conta: 48979-4;  
NOME DA CONTA CORRENTE: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.  
CHAVE PIX: 76.386.283/0001-13 
CIDADE: PATO BRANCO/PR 
 
SÓCIOS DA EMPRESA: 
LUIZ AUGUSTO VARNIER – SÓCIO-AMINISTRADOR  
CPF: 396.067.919-04 RG: 3.148.548-7 SESP/PR 
Júlio Cesar Paese - SÓCIO 
CPF:033.089.699-71 
RG:7.573.134-5-SESP/PR 
Luiz Henrique Quadrado dos Santos - SÓCIO 
CPF:940.611.570-00 
RG:155083867-SESP/PR 
 
Responsável para assinar a ata de registro de preços, para execução do 
fornecimento de medicamentos: 
NOME: Luiz Augusto Varnier SÓCIO/ADMINISTRADOR 
CPF: 396.067.919-04 RG: 3.148.548-7 SESP/PR  
NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Casado  
DATA DE NASCIMENTO: 09/04/1961  
ENDEREÇO: Rua Tapajós, 222, Apto 402, Centro 
CEP: 85.501-051 Pato Branco - PR.  
ESCOLARIDADE: Superior Completo 
FUNÇÃO: Administrador - TELEFONE: (46) 3224-3767 
EMAIL: licitacao@dimeva.com.br 
 
 
SÓCIO/FARMACEUTICO RESPONSAVEL POR RECEBER OS EMPENHOS: 
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NOME: Luiz Henrique Quadrado dos Santos 
CPF:940.611.570-00 
RG:5059697465-SESP/RS 
TELEFONE:(46)3224-3767 
 
 
SÓCIO/RESPONSÁVEL PELO SETOR FINANCEIRO: 
NOME: Júlio Cesar Paese 
CPF:033.089.699-74 
RG:7.573.134-5-SESP/PR 
TELEFONE: 046 3224-3767 
E-MAIL: juliopaese@dimeva.com.br 
 
3. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 
Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações 
de fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 
E-MAIL: licitacao@dimeva.com.br 
 
4. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o 
signatário da “Ata de Registro de Preço”, o qual deverá assinar o documento eletrônico 
em formato “PDF”, por certificação digital, caso assim solicitado, bem como somente 
serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico 
àquele da habilitação e proposta vinculada, na licitação, salvo em caso de participação 
em consórcio de empresas. 
 
Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.      

      

Pato Branco, 02 de março de 2026. 

 

__________________________________________ 
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

LUIZ AUGUSTO VARNIER/ SÓCIO-ADMINISTRADOR 
CPF: 396.067.919-04 

RG: 3.148.548-7 
 

LUIZ AUGUSTO 
VARNIER:39606791904

Assinado de forma digital por LUIZ 
AUGUSTO VARNIER:39606791904 
Dados: 2026.03.02 13:32:23 -03'00'
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de  distribuição  de  FALÊNCIA  E  CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua Maria Bueno, nº 284 - Trevo da Guarany

cartoriodistribuidorpb@gmail.com

PATO BRANCO/PR - 85501-560

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

C O M A R C A   D E   P A T O   B R A N C O

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R

DIRSO ANTONIO VERONESE

DILMAR ALUIZIO VERONESE

JULIANO VERONESE

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

CNPJ  76.386.283/0001-13,  no  período  compreendido  desde  14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

PATO BRANCO/PR, 04 de Fevereiro de 2026, 12:11:13

DIRSO ANTONIO VERONESE .
Certificação

Página 0001/0001

Custas = R$ 42,95

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 05/02/2026 16:35:47 que o documento de hash (SHA-256)

eb53a1b4008f3c240f14d550b1bba43a43dc47d15359bb1ab0e32b0e4a89e089 foi validado em 05/02/2026 16:32:49 através da transação blockchain

0x659d74be27695975a12469ab49671e25c9967599c4d727c88192eebfd17f6a74 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306437)
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de  distribuição  de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua Maria Bueno, nº 284 - Trevo da Guarany

cartoriodistribuidorpb@gmail.com

PATO BRANCO/PR - 85501-560

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

C O M A R C A   D E   P A T O   B R A N C O

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R

DIRSO ANTONIO VERONESE

DILMAR ALUIZIO VERONESE

JULIANO VERONESE

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

CNPJ  76.386.283/0001-13,  no  período  compreendido  desde  14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

PATO BRANCO/PR, 04 de Fevereiro de 2026, 12:12:24

DIRSO ANTONIO VERONESE .
Certificação

Página 0001/0001

Custas = R$ 42,95

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 05/02/2026 16:35:47 que o documento de hash (SHA-256)

eb53a1b4008f3c240f14d550b1bba43a43dc47d15359bb1ab0e32b0e4a89e089 foi validado em 05/02/2026 16:32:49 através da transação blockchain

0x659d74be27695975a12469ab49671e25c9967599c4d727c88192eebfd17f6a74 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306437)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 06/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
eb53a1b4008f3c240f14d550b1bba43a43dc47d15359bb1ab0e32b0e4a89e089 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 306437 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE PATO BRANCO 
EMISSÃO 04.02.2026", cujo assunto é descrito como "FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE PATO BRANCO 
EMISSÃO 04.02.2026", faz prova de que em 05/02/2026 16:32:51, o responsável Dimeva Distribuidora e 
Importadora Ltda (76.386.283/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/02/2026 16:35:48 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x659d74be27695975a12469ab49671e25c9967599c4d727c88192eebfd17f6a74. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
76.386.283/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/08/1982

 
NOME EMPRESARIAL
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DIMEVA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
22.21-8-00 - Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
28.21-6-01 - Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos para instalações térmicas, peças e
acessórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOSE FRARON

NÚMERO
155

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
85.503-320

BAIRRO/DISTRITO
FRARON

MUNICÍPIO
PATO BRANCO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JULIOPAESE@DIMEVA.COM.BR

TELEFONE
(46) 3224-3767/ (46) 9106-3571

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/06/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/02/2026 às 15:17:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

18/02/2026, 15:17 about:blank

about:blank 1/1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
31603862-06

Inscrição CNPJ
76.386.283/0001-13

Início das Atividades
07/1993

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA JOSE FRARON, 155, SL 01 - FRARON - CEP 85503-320

FONE: (46) 3224-3767
Município de Instalação PATO BRANCO - PR, DESDE 07/1993

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

2221-8/00 - FABRICACAO DE LAMINADOS PLANOS E TUBULARES DE
MATERIAL PLASTICO

2229-3/99 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO PARA
OUTROS USOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

2512-8/00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL
2821-6/01 - FABRICACAO DE FORNOS INDUSTRIAIS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS NAO-ELETRICOS PARA INSTALACOES
TERMICAS, PECAS E ACESSORIOS

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA

4663-0/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS

4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PARTES E PECAS

4672-9/00 - COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4673-7/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO
4679-6/04 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 940.611.570-00 LUIZ HENRIQUE QUADRADO DOS SANTOS SÓCIO
CPF 033.089.699-71 JULIO CESAR PAESE SÓCIO
CPF 396.067.919-04 LUIZ AUGUSTO VARNIER SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 20/03/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 31603862-06

Emitido Eletronicamente via Internet
18/02/2026 15:13:19

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

18/02/2026, 15:13 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=3160386206&eUser=DIMEVA 1/1
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        CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
 
 
                 
 
    CÓDIGO....: 76386283000113   
    NOME......: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA                                          
    CNPJ/CPF..: 76.386.283/0001-13 
    ENDEREÇO..: JOSE FRARON                   ,   155 - FRARON               
    CEP.......:  85503320 
    MUNICIPIO.: Pato Branco                   UF: PR 
  
    
 
    FINALIDADE: Consulta de Débitos            
 
 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que CONSTAM  DÉBITOS   NÃO  VENCIDOS  OU  CUJA  EXIGIBILIDADE  ENCONTRAM-SE
    SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
    data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
    no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:
 
    
    Emitida em: 06/02/2026.
    Válida até: 07/05/2026.    
    Ano da Certidão....................: 2026 
    Número da certidão.................: 0011822 
    Código de autenticidade da certidão: 127934683127934 
 
 
    Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
 
    Pato Branco - PR em, 06 de Fevereiro de 2026.
 
 
 
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38959629-49

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.386.283/0001-13
Nome: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/05/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (29/01/2026 08:20:53 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 76.386.283/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:17:07 do dia 24/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/04/2026.
Código de controle da certidão: 3735.AD9B.892B.E55E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 76.386.283/0001-13
Razão

Social: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

Endereço: R JOSE FRARON 155 SALA 01 / FRARON / PATO BRANCO / PR / 85503-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/02/2026 a 12/03/2026

Certificação Número: 2026021104100513880740

Informação obtida em 18/02/2026 15:45:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/02/2026, 15:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 76.386.283/0001-13
Certidão nº: 57079503/2025
Expedição: 25/09/2025, às 13:08:27
Validade: 24/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.386.283/0001-13, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA DIMEVA

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

RUA JOSÉ FRARON 155 SALA 01 76.386.283/0001-13

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

FRARON PATO BRANCO-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br/crfemcasa

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

11163
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

9EF552825FFF9710F8246D57056C888C
VALIDADE

31/03/2027

23
56

73

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:18 13:30 às 18:18 13:30 às 18:18************** 13:30 às 18:18 13:30 às 18:18

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 17383 LUIZ HENRIQUE QUADRADO DOS SANTOS DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:18 13:30 às 18:18 13:30 às 18:18************** 13:30 às 18:18 13:30 às 18:18

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 22 de Março de 2022

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e arqtigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 20/01/2026 08:44:25 que o documento de hash (SHA-256)

30ef34195a6540dab178ce2f4e182b405fce41f0d7dc696ff64c3ebaaffacfab foi validado em 20/01/2026 08:43:11 através da transação blockchain

0x72fc21a1bc2c8c7b17506c5fc807522db0a3102db5c9278de9bcff7271882bf8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 304067)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 20/01/2026 08:44:25 que o documento de hash (SHA-256)

30ef34195a6540dab178ce2f4e182b405fce41f0d7dc696ff64c3ebaaffacfab foi validado em 20/01/2026 08:43:11 através da transação blockchain

0x72fc21a1bc2c8c7b17506c5fc807522db0a3102db5c9278de9bcff7271882bf8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 304067)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
20

/0
4/

20
26

6292



Comprovante de pagamento - boleto de cobrança
07/02/2025 - 09h19

Valor: R$ 488,77

Dados de quem vai receber

Razão social: CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA

Beneficiário: CRF-PR

CPF/CNPJ: 60.984.473/0001-00

Instituição: BANCO DO BRASIL S.A.

Beneficiário final: CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA

CPF/CNPJ: 60.984.473/0001-00

Dados da transação

Código de barras: 00190 00009 02961 750003 01692 461179 1 10370000054308

Data do débito: 07/02/2025

Data do vencimento: 31/03/2025

Valor inicial: R$ 543,08

Desconto: R$ 54,31

Abatimento: R$ 0,00

Bonificação: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Descrição: Descrição não informada

Protocolo: 0000179

Dados de quem fez o pagamento

Nome: LUIZ HENRIQUE QUADRADO DOS SANTO

Instituição: 237 - Banco Bradesco S.A

Agência: 3283

Conta: 13182-2

Dados do pagador registrados no boleto

Nome: LUIZ HENRIQUE QUADRADO DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 940.611.570-00

Autenticação

DAL9okvU TMKYoNB @ Ni9nFF lL ojvoE aCW Thsn BEMc RTZ Tk?77 U2 *CbnLT y
nNZC2AxD PvOjRAf iNJqGtuV Gi9WPBq J 6FdKSc ?c DkR2n JW5 5pQN SoGy bFP
4wuno my xrN4Uuix YdYtym ? LnIPpWP NqXjA2wL mUGxmOL R gy8DCu P? 6g2SB

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 20/01/2026 08:44:25 que o documento de hash (SHA-256)

30ef34195a6540dab178ce2f4e182b405fce41f0d7dc696ff64c3ebaaffacfab foi validado em 20/01/2026 08:43:11 através da transação blockchain

0x72fc21a1bc2c8c7b17506c5fc807522db0a3102db5c9278de9bcff7271882bf8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 304067)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
20

/0
4/

20
26

6293



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 20/01/2026 08:44:25 que o documento de hash (SHA-256)

30ef34195a6540dab178ce2f4e182b405fce41f0d7dc696ff64c3ebaaffacfab foi validado em 20/01/2026 08:43:11 através da transação blockchain

0x72fc21a1bc2c8c7b17506c5fc807522db0a3102db5c9278de9bcff7271882bf8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 304067)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
20

/0
4/

20
26

6294



Comprovante de pagamento
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 20/04/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
30ef34195a6540dab178ce2f4e182b405fce41f0d7dc696ff64c3ebaaffacfab foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 304067 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CRF - VAL 31.03.2027", cujo assunto é descrito como 
"CRF - VAL 31.03.2027", faz prova de que em 20/01/2026 08:43:07, o responsável Dimeva Distribuidora e 
Importadora Ltda (76.386.283/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 20/01/2026 08:44:25 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x72fc21a1bc2c8c7b17506c5fc807522db0a3102db5c9278de9bcff7271882bf8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
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(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 10/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
21f18774e295e7ec86f4367b5dc47cb2fa90b97678dea76fcc70c0f9cdb7131c foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 306824 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "LICENÇA SANITÁRIA", cujo assunto é descrito como 
"LICENÇA SANITÁRIA", faz prova de que em 09/02/2026 14:49:21, o responsável Dimeva Distribuidora e 
Importadora Ltda (76.386.283/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/02/2026 14:50:52 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x33aadf6b9d500d434a3a93d054e3e15746443dbd2e5d8895ef999e70128cd248. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO

Nome Fantasia: DIMEVA

Razão Social: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP

CNPJ: 76.386.283/0001-13

Inscrição Municipal: 800978

Atividade Principal (CNAE) 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
(Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente
às empresas não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 4646-0/01 - Comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria (Exerce no endereço), 4645-1/01 - Comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço),
2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal (Não exerce no endereço), 4669-9/99 - Comércio
atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças (Exerce
no endereço), 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Exerce no endereço), 2821-6/01 - Fabricação de fornos industriais, aparelhos
e equipamentos não-elétricos para instalações térmicas, peças e acessórios (Não exerce no endereço),
2221-8/00 - Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico (Não exerce no endereço),
4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças (Exerce
no endereço), 2229-3/99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados
anteriormente (Não exerce no endereço), 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (Não exerce no endereço), 4672-9/00 -
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas (Exerce no endereço), 4679-6/04 - Comércio atacadista
especializado de materiais de construção não especificados anteriormente (Exerce no endereço), 4673-
7/00 - Comércio atacadista de material elétrico (Exerce no endereço)

Município: Pato Branco Endereço: RUA José Fraron, SALA 01, Fraron

CEP: 85503320

Local e data: Pato Branco, sexta, 27 de abril de 2018

Validade:

Observação

Código de Autenticidade: 185RLYAZVM

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SILVANE FIORINI"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número 331/1989

MAURO JOSÉ SBARAIN
Secretaria Municipal de Finanças

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO

BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

13/03/2025, 09:16 Empresa Fácil Paraná

https://www.empresafacil.pr.gov.br/s/consulta-alvara/185RLYAZVM 1/1
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06/02/2026    -  BANCO  DO  BRASIL  -   08:40:23
049500495                                   0001

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: DIMEVA - DISTRIBUIDORA DE
AGENCIA: 0495-2          CONTA:         65.896-0
================================================
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
------------------------------------------------
10495798480000010004001991096908113490000284851
BENEFICIARIO:
MUNICIPIO DE PATO BRANCO
NOME FANTASIA:
MUNICIPIO DE PATO BRANCO
CNPJ: 76.995.448/0001-54
BENEFICIARIO FINAL:
MUNICIPIO DE PATO BRANCO
CNPJ: 76.995.448/0001-54
PAGADOR:
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA
CNPJ: 76.386.283/0001-13
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             20.604
DATA DE VENCIMENTO                    06/02/2026
DATA DO PAGAMENTO                     06/02/2026
VALOR DO DOCUMENTO                      2.848,51
VALOR COBRADO                           2.848,51
================================================
NR.AUTENTICACAO            B.1F9.D78.725.CE8.BC4
================================================
Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB
0800 729 0722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de
produtos e servicos.

Ouvidoria
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 19/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
038eea02a3da2d17a7c2d6e6d62a99ae5d49d9f6e3e061f5ca15537dfea377e1 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 307823 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO", cujo assunto é descrito 
como "ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO", faz prova de que em 18/02/2026 14:52:01, o responsável Dimeva 
Distribuidora e Importadora Ltda (76.386.283/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimeva Distribuidora e 
Importadora Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/02/2026 14:56:17 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x31e8ee051cfe1352db47022a15b9755f766edd085e6176cc2d1546331bdac7af. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2022 

 
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 31 de agosto de 2022, às 10:00 horas, na sede social da 
Merco Soluções em Saúde S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Colombo, Estado do 
Paraná, na Rua Bréscia nº 184, barracão 02, Mauá, CEP 83413-575. 
 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada na forma do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”) em virtude da presença da acionista detentora de ações 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica das assinaturas 
no “Livro de Presença de Acionistas”. 
 
3. MESA: Presidente, o Sr. Alexandre Maeoka, e Secretário, o Sr. André Lissner. 
 
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (i) consignação da renúncia dos atuais membros da 
Diretoria da Companhia; (ii) alteração composição da administração da Companhia; (iii) 
alteração do título do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia e alteração da redação dos 
artigos 7º, 8º, 9º, 10 e 11 do Estatuto Social da Companhia; (iv) eleição dos novos membros da 
Diretoria da Companhia; (v) alteração da redação dos Artigos 1º, 2º, 3º e 4º constantes do 
Capítulo I do Estatuto Social da Companhia; (vi) alteração do título do Capítulo II do Estatuto 
Social da Companhia e alteração da redação do Artigo 5º, com acrescimento de um parágrafo 
segundo e terceiro, do Estatuto Social da Companhia; (vii) alteração dos Artigos constantes do 
Capítulo III do Estatuto Social da Companhia e alteração da redação do Artigo 6º do Estatuto 
Social da Companhia, com o acrescimento de um parágrafo primeiro e segundo; (viii) alteração 
do título do Capítulo V do Estatuto Social da Companhia, alteração dos Artigos constantes do 
Capítulo V e alteração da redação do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, tendo sido 
acrescido um parágrafo único; (ix) alteração do título do Capítulo VI do Estatuto Social da 
Companhia, alteração dos Artigos constantes do Capítulo VI e a alteração da redação dos 
Artigos 13, 14, 15, 16, 17, e 18 do Estatuto Social da Companhia; (x) exclusão do Capítulo VII do 
Estatuto Social da Companhia e dos Artigos 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 do Estatuto Social da 
Companhia; e (xi) reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia.  
 
5. DELIBERAÇÕES: Após o exame das matérias constantes da ordem do dia, a única 
acionista da Companhia deliberou e aprovou sem quaisquer restrições ou ressalvas, o que 
segue: 
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5.1. Consignar a renúncia dos atuais membros da Diretoria da Companhia: (i) Ricardo da 
Conceição, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador, 
portador da Cédula de Identidade – RG nº 6.205.280-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 026.439.659-65, residente e domiciliado na Rua dos Beija Flores, nº 114, Alphaville Graciosa, 
na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.327-157, do cargo de Diretor Presidente; e (ii) 
Marco Aurelio de Oliveira, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
farmacêutico, portador da Cédula de Identidade – RG nº 6104757486 SJS/11/RS, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 088.636.178-80, residente e domiciliado na Rua Mariz e Barros, 392, apto 701, 
em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.690-390, do cargo de Diretor Comercial.  
 

(a) Os Diretores ora renunciantes declaram não ter qualquer valor a receber, dar ou pagar à 
Companhia, a qualquer título, e concedem à Companhia, sua acionista e 
administradores, a mais plena, ampla, irrevogável e irretratável quitação com relação à 
toda e qualquer obrigação e/ou valor devido em razão do exercício dos cargos que ora 
renunciam.  

 
(b) Os Diretores ora renunciantes, renunciam a seus cargos mediante entrega das 

respectivas cartas de renúncia arquivadas na sede social da Companhia. 
 
5.2. A alteração da composição e do funcionamento da Diretoria da Companhia, de modo 
que a Diretoria passe a ser composta por 2 (dois) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 
(um) Diretor Administrativo e Financeiro, ambos com prazo de mandato unificado de 2 (dois) 
anos, podendo ser acionistas ou não, sendo permitida a reeleição. 
  
5.3. Em razão das deliberações aprovadas nos itens 5.1. e 5.2 acima e demais interesses da 
Companhia, a única acionista decide alterar o título do Capítulo IV do Estatuto Social da 
Companhia para “CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO” e decide alterar a redação dos artigos 
7º, 8º, 9º, 10 e 11 do Estatuto Social, de modo que o Capítulo IV do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação:  
 

“CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 7º - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta 
por 2 (dois) membros, sendo um Diretor Presidente e o outro Diretor Administrativo e 
Financeiro, ambos com prazo de mandato unificado de 02 (dois) anos, podendo ser 
acionistas ou não, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. 
Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos 
novos diretores eleitos.  
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Parágrafo Primeiro – Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus 
honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. 
 
Parágrafo Segundo – Os diretores serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, observados os requisitos legais 
aplicáveis, e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos diretores eleitos.  
 
Artigo 8º - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão 
exercidas pelo outro diretor. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo 
até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. 
 
Artigo 9º - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios 
sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e 
representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade 
pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes 
normais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; 
emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, 
concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens 
móveis ou imóveis. 
 
Artigo 10º - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática 
de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo 
isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos 
instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 
qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes 
conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade definido, exceto 
em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo 
indeterminado. 
 
Parágrafo Primeiro - Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria 
do capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. 
 
Parágrafo Segundo – A prática dos seguintes atos dependerá da assinatura de um 
Diretor ou de um Diretor em conjunto com um procurador com poderes específicos: (i) 
realizar vendas com margens negativas; (ii) adquirir qualquer ativo (exceto mercadorias 
no curso normal dos negócios) em valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 
(iii) administrar os negócios sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos 
necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por Lei ou pelo 
presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral; (iv) realizar todas as 
operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução das 
atividades da Companhia, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida 
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pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, 
renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair 
obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar 
caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em 
geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de credito, 
observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social; (v) aprovar 
a venda, aquisição, desinvestimento, alienação, oneração de ativos ou bens do ativo não 
circulante até o limite de alçada estabelecido pela Assembleia Geral; (vi) submeter, 
anualmente, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da 
Companhia, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a 
proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior, para apreciação da 
Assembleia Geral; (vi) preparar as demonstrações financeiras anuais e trimestrais, para 
submissão à Assembleia Geral, bem como, se for o caso, demonstrações ou balancetes 
emitidos em menor periodicidade; (vii) propor à Assembleia Geral o Orçamento Plano 
Anual; (viii) aprovar a abertura, encerramento e alteração do endereço de filiais, 
agências, lojas, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia; 
e (viii) decidir sobre qualquer assunto que não seja competência privativa da Assembleia 
Geral. 
 
Artigo 11 - Compete à Diretoria superintender o andamento dos negócios da 
Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento.“ 

 
5.4. A eleição, como membros da Diretoria da Companhia, para um mandato unificado de 2 
(dois) anos, permanecendo no exercício de suas funções até a posse de seus sucessores eleitos, 
dos Srs.:  
 

(a) Alexandre Maeoka, brasileiro, empreendedor, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.767.727-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 041.833.849-31, 
residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com endereço 
comercial na Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, para o cargo de 
Diretor Presidente; e  

 
(b) André Lissner, brasileiro, administrador, casado, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 22.833.705-7 SP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº130.331.008-21, residente e 
domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com endereço comercial na 
Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, para o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro.  

 
5.4.1. Os Diretores ora eleitos iniciam os mandatos e tomam posse mediante 

assinatura dos Termos de Posse constantes do Anexo I à presente Ata. 
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5.4.2. Os Diretores declararam em seus respectivos Termos de Posse estarem 
totalmente desimpedidos, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício de suas 
funções, em especial sob as penas da Lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a 
administração da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 
  
5.5. A alteração da redação dos Artigos 1º, 2º, 3º e 4º do Estatuto Social da Companhia que 
passarão a vigorar com a seguinte nova redação:  
 

“CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 
Artigo 1º - A MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 
anônima que se rege pelo presente Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais 
leis e regulamentos que lhe forem aplicáveis. 
 
Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, 
Barracão 02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro 
nº 4682, salas 1501, 1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT 
Bertec Office Batel, Bairro Batel, Curitiba/PR, CEP 80.240-000. 
 
Parágrafo Único – A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação, 
qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de: (i) comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); (ii) comércio 
atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-
0/02); (iii) comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); (iv) comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (4771-1/01); (v) comércio varejista de 
produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio atacadista de produtos 
alimentícios (4639-7/01); (vii) atividades de prestação de serviços de informações 
(6399-2/00); (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis (5211-7/99); (ix) serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais 
(5211-7/01); (xi) importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-
6/99); (xiii) comércio atacadista de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio 
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atacadista de pães, bolos e biscoitos (4637-1/04); (xv) comércio atacadista de água 
mineral (4635-4/01); (xvi) comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-
00); (xvii) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica (70.20-4-00); (xviii) marketing direto (73.19-0-03); (xix) consultoria em 
tecnologia da informação (62.04-0-00); (xx) pesquisas de mercado e de opinião pública 
(73.20-3-00); (xxi) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio (87.12-3-00); (xxii) fornecimento e gestão de recursos humanos 
para terceiros (78.30-2-00); e (xxiii) atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04). 
 
Parágrafo Primeiro - As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 
4682, sala 1501, 1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT 
Bertec Office Batel, Bairro Batel, Curitiba/PR, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) 
comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-
01); (ii) comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (iii) atividades 
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); 
(iv) marketing direto (73.19-0-03); (v) consultoria em tecnologia da informação (62.04-
0-00); (vi) pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-00); (vii) atividades de 
fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-
00); (viii) fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); (ix) 
serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x) comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); e (xi) atividades de intermediação 
e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04). 
 
Parágrafo Segundo - A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou 
complementares ao objeto expresso no Artigo 3º acima, bem como participar em outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras, que tenham ou não atividades semelhantes às da 
Companhia.  
 
Parágrafo Terceiro – É vedado a Companhia atuar em negócios estranhos aos 
interesses sociais. 
 
Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração.” 

 
5.6. A alteração do título do Capítulo II do Estatuto Social da Companhia para “CAPÍTULO II 
– DO CAPITAL SOCIAL”, e a alteração da redação do Artigo 5º, com acrescimento de um 
parágrafo segundo e terceiro. Com isso, o Capítulo II do Estatuto Social da Companhia passará a 
vigorar com a seguinte nova redação:  
 

"CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 
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Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 6.100.000,00 (seis milhões e cem mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
 
Parágrafo Primeiro – Cada ação conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 
Assembleias Gerais da Companhia. 
 
Parágrafo Segundo – As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas 
entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que 
deliberar sobre o aumento de capital. 
 
Parágrafo Terceiro – Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de 
cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para 
posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor.” 

 
5.7. A alteração dos Artigos constantes do Capítulo III do Estatuto Social da Companhia, de 
modo que constará no Capítulo III apenas o Artigo 6º. Igualmente, a alteração da redação do 
Artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, com o acrescimento de um parágrafo primeiro e 
segundo. Deste modo, o Capítulo III do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a 
seguinte nova redação: 
 

“CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem. 
 
Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito 
no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos 
trabalhos. 
 
Parágrafo Segundo – As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e 
Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste 
Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos 
em branco.” 

 
5.8. A alteração do título do Capítulo V do Estatuto Social da Companhia para “CAPÍTULO V 
– CONSELHO FISCAL” e alteração dos Artigos constantes do Capítulo V, de modo que constará 
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no Capítulo V apenas o Artigo 12. Igualmente, a alteração da redação do Artigo 12, tendo sido 
acrescido um parágrafo único, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: 
 

“CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL 

 
Artigo 12 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente 
que, quando instalado, deverá ser composto de 3 (três) membros efetivos e igual número 
de suplentes, acionistas ou não. 
 
Parágrafo Único – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral 
Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição.” 

 
5.9. A alteração do título do Capítulo VI do Estatuto Social da Companhia para “CAPÍTULO 
VI – DISPOSIÇÕES GERAIS” e alteração dos Artigos constantes do Capítulo VI, de modo que 
constará no Capítulo VI os Artigos 13, 14, 15, 16, 17 e 18. Igualmente, a alteração da redação 
dos Artigos 13, 14, 15, 16, 17, e 18 do Estatuto Social da Companhia, que passarão a vigorar 
com a seguinte nova redação: 
 

“CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 13 – O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se 
em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício 
social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras exigidas por Lei. 
 
Artigo 14 – Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia 
Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, 
quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. 
 
Artigo 15 – Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a 
Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de 
determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores (dividendos 
intermediários e intercalares). 
 
Artigo 16 – A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício 
social, o percentual mínimo de 2% (dois por cento). Os acionistas poderão, no entanto, 
deliberar de forma unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um percentual 
maior. 
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Artigo 17 – A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria 
do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e 
fixará a sua remuneração. 
 
Artigo 18 – Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada 
neste Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.” 

 
5.10. Exclusão do Capítulo VII do Estatuto Social da Companhia e dos Artigos 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25 e 26 do Estatuto Social da Companhia.  
 
5.11. Tendo em vista as deliberações acima e outras do interesse da Companhia, aprovar a 
reforma integral do Estatuto Social da Companhia, o qual, já consolidado, passará a vigorar na 
forma do Anexo II à presente Ata.  
 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a 
presente Ata em forma de sumário, conforme admitido pelo artigo 130, §1º, da Lei das S.A., que 
lida e achada conforme, foi assinada pela acionista detentora da totalidade do capital social da 
Companhia. Fica autorizada a publicação da presente Ata com omissão da assinatura da 
acionista presente, conforme faculta o art. 130, §2º, da Lei das S.A. 
 
7. Assinaturas: Presidente da Mesa: Alexandre Maeoka. Secretário: André Lissner. 
Acionista presente: Merco Administração e Participação Ltda. 
 

 
Colombo/PR, 31 de agosto de 2022. 

 
Mesa: 

 
_______________________________ 

Alexandre Maeoka 
Presidente 

_______________________________ 
André Lissner 

Secretário 
 

  

Página 9 de 206313



MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2022 

 
ANEXO I 

 
TERMOS DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DOS DIRETORES  
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 
 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
Por meio da assinatura do presente Termo de Posse, o Sr. Alexandre Maeoka, brasileiro, 
empreendedor, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.767.727-5 SSP/PR, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 041.833.849-31, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, com endereço comercial na Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, é 
investido no cargo de Diretor Presidente da MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A., sociedade 
por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.912.018/0001-83, com sede na Rua Brescia, nº 184, 
Brcao 02, Mauá, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, CEP 83.413-575, com filial inscrita no 
CNPJ/ME sob nº 05.912.018/0002-64 e sede na Avenida Sete de Setembro, nº4682, Andar 18, 
Sala 1501, Batel, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.240-000 (“Companhia”), para o 
qual foi eleito em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta data, para um 
mandato unificado de 2 (dois) anos. 
 
O Sr. Alexandre Maeoka, acima qualificado, declara que: (i) não está impedido por lei especial, 
ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do artigo 147 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); 
(ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da 
Companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
O Sr. Alexandre Maeoka, acima qualificado, informa à Companhia que receberá citações e 
intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no 
endereço acima indicado, nos termos do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. 
 

Curitiba, 31 de agosto de 2022. 
 
 

__________________________________________________________ 
Alexandre Maeoka  
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 
 
 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

Por meio da assinatura do presente Termo de Posse, o Sr. André Lissner, brasileiro, 
administrador, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.833.705-7 SP/PR, inscrito no 
CPF/ME sob o nº130.331.008-21, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, com endereço comercial na Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, é 
investido no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro da MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE 
S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.912.018/0001-83, com sede na Rua 
Brescia, nº 184, Brcao 02, Mauá, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, CEP 83.413-575, com 
filial inscrita no CNPJ/ME sob nº 05.912.018/0002-64 e sede na Avenida Sete de Setembro, 
nº4682, Andar 18, Sala 1501, Batel, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.240-000 
(“Companhia”), para o qual foi eleito em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
realizada nesta data, para um mandato de 2 (dois) anos. 
 
O Sr. André Lissner, acima qualificado, declara que: (i) não está impedido por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra 
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do artigo 147 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); 
(ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da 
Companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
O Sr. André Lissner, acima qualificado, informa à Companhia que receberá citações e 
intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no 
endereço acima indicado, nos termos do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. 
 

Curitiba, 31 de agosto de 2022. 
 
 

__________________________________________________________ 
André Lissner   
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ESTATUTO SOCIAL DA 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A.  

 
CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
Artigo 1º - A MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima 
que se rege pelo presente Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais leis e regulamentos que lhe 
forem aplicáveis. 
 
Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, Barracão 
02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 4682, salas 1501, 
1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, Bairro Batel, 
Curitiba/PR, CEP 80.240-000. 
 
Parágrafo Único – A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação, qualquer 
parte do território nacional ou no exterior. 
 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de: (i) comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); (ii) comércio atacadista de 
cosméticos, produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-0/02); (iii) comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
(4645-1/01); (iv) comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
(4771-1/01); (v) comércio varejista de produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio 
atacadista de produtos alimentícios (4639-7/01); (vii) atividades de prestação de serviços de 
informações (6399-2/00); (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis (5211-7/99); (ix) serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais (5211-
7/01); (xi) importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-6/99); (xiii) 
comércio atacadista de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio atacadista de pães, bolos e 
biscoitos (4637-1/04); (xv) comércio atacadista de água mineral (4635-4/01); (xvi) comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (xvii) atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (xviii) marketing direto 
(73.19-0-03); (xix) consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (xx) pesquisas de 
mercado e de opinião pública (73.20-3-00); (xxi) atividades de fornecimento de infraestrutura 
de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-00); (xxii) fornecimento e gestão de 
recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); e (xxiii) atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04). 
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Parágrafo Primeiro - As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 4682, sala 
1501, 1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, Bairro 
Batel, Curitiba/PR, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01); (ii) comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (iii) atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (iv) marketing direto (73.19-0-03); (v) 
consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (vi) pesquisas de mercado e de opinião 
pública (73.20-3-00); (vii) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio (87.12-3-00); (viii) fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros (78.30-2-00); (ix) serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x) 
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); e (xi) atividades 
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-
04). 
 
Parágrafo Segundo - A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou 
complementares ao objeto expresso no Artigo 3º acima, bem como participar em outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras, que tenham ou não atividades semelhantes às da 
Companhia.  
 
Parágrafo Terceiro – É vedado a Companhia atuar em negócios estranhos aos interesses 
sociais. 
 
Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. 
 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

 
Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 6.100.000,00 (seis milhões e cem mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
 
Parágrafo Primeiro – Cada ação conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias 
Gerais da Companhia. 
 
Parágrafo Segundo – As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os 
acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o 
aumento de capital. 
 
Parágrafo Terceiro – Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital 
social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou 
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permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, 
observadas as normas legais e regulamentares em vigor. 
 

CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses 
após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. 
 
Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, 
que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. 
 
Parágrafo Segundo – As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 
ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 7º - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta por 2 
(dois) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor Administrativo e Financeiro, 
ambos com prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, podendo ser acionistas ou não, 
eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os 
diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos diretores eleitos.  
 
Parágrafo Primeiro – Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários 
serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. 
 
Parágrafo Segundo – Os diretores serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, observados os requisitos legais 
aplicáveis, e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos diretores eleitos.  
 
Artigo 8º - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas 
pelo outro diretor. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e 
posse do substituto pela Assembleia Geral. 
 
Artigo 9º - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, 
podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante 
terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais 
federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, 
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escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar 
contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou 
ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. 
 
Artigo 10 - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de 
todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a 
um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A 
nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de qualquer diretor, devendo os 
instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem 
outorgados com prazo de validade definido, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as 
quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo Primeiro - Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. 
 
Parágrafo Segundo – A prática dos seguintes atos dependerá da assinatura de um Diretor ou 
de um Diretor em conjunto com um procurador com poderes específicos: (i) realizar vendas 
com margens negativas; (ii) adquirir qualquer ativo (exceto mercadorias no curso normal dos 
negócios) em valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); (iii) administrar os negócios 
sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados 
aqueles para os quais seja por Lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à 
Assembleia Geral; (iv) realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração 
necessários à consecução das atividades da Companhia, de acordo com a orientação geral dos 
negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, 
transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, 
contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar 
caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, 
assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de credito, observadas as 
restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social; (v) aprovar a venda, aquisição, 
desinvestimento, alienação, oneração de ativos ou bens do ativo não circulante até o limite de 
alçada estabelecido pela Assembleia Geral; (vi) submeter, anualmente, o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos 
auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício 
anterior, para apreciação da Assembleia Geral; (vi) preparar as demonstrações financeiras anuais 
e trimestrais, para submissão à Assembleia Geral, bem como, se for o caso, demonstrações ou 
balancetes emitidos em menor periodicidade; (vii) propor à Assembleia Geral o Orçamento 
Plano Anual; (viii) aprovar a abertura, encerramento e alteração do endereço de filiais, agências, 
lojas, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia; e (viii) decidir 
sobre qualquer assunto que não seja competência privativa da Assembleia Geral. 
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Artigo 11 - Compete à Diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia, 
praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. 
 

CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL 

 
Artigo 12 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, 
quando instalado, deverá ser composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de 
suplentes, acionistas ou não. 
 
Parágrafo Único – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral 
Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 13 - O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 
31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a 
Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas 
por Lei. 
 
Artigo 14 - Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes 
der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. 
 
Artigo 15 - Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a 
Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de determinar os 
resultados e distribuir lucros em períodos menores (dividendos intermediários e intercalares). 
 
Artigo 16 - A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o 
percentual mínimo de 2% (dois por cento). Os acionistas poderão, no entanto, deliberar de 
forma unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um percentual maior. 
 
Artigo 17 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a 
qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. 
 
Artigo 18 - Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste 
Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná. 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 

CNPJ/MF 05.912.018/0001-83 

NIRE 413 00295051 

 

  ATA DA QUINTA REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 11 DE JULHO DE 

2023 

 

1 

 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 11 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte três, às 

11:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Rua Bréscia, 184, Barracão 02, Mauá, 

CEP: 83.413-575, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná.  

PRESENÇAS: Presente o Diretor Presidente Alexandre Maeoka, sendo dispensadas as 

formalidades de convocação. 

ORDEM DO DIA: Delibera sobre a alteração de atividades comerciais. 

DELIBERAÇÕES: Após análise o Diretor Presidente, aprova: 

(a) A alteração da filial inscrita no CNPJ/MF 05.912.018/0002-64, inscrita no NIRE nº. 

41901865854, localizado a Rua Benjamin Lins, número 555, Loja 02 Cond. Centro 

Comercial Zafe, Batel – Curitiba/PR, CEP: 80.420-100, passando a exercer as 

seguintes atividades: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

manipulação de fórmulas; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

humano; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Consultoria em 

tecnologia da informação; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica; Marketing direto; Pesquisas de mercado e de opinião 

pública; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 

exceto imobiliários; Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 

Serviços de vacinação e imunização humana; Atividades de fornecimento de infra-

estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio; 
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(b) Foi autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, em conformidade com o 

disposto no art. 130, da Lei 6.4040/76.  

 

(c) A presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 

quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e 

suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a 

sessão, foi lida, achada conforme, aprovada consensualmente e por todos os presentes 

assinada. 

 

 

ALEXANDRE MAEOKA 

Diretor Presidente  

 
  

Página 2 de 36326



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04183384931

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ALEXANDRE MAEOKA

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2023 16:02 SOB Nº 20234790725. 
PROTOCOLO: 234790725 DE 12/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310352783. CNPJ DA SEDE: 05912018000183. 
NIRE: 41300295051. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/07/2023. 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

6327



MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 

CNPJ/MF 05.912.018/0001-83 

NIRE 413 00295051 

 

  ATA DA SEXTA REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 10 DE AGOSTO DE 

2023 

 

1 

 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 10 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte três, às 

11:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Rua Bréscia, 184, Barracão 02, Mauá, 

CEP: 83.413-575, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná.  

PRESENÇAS: Presente o Diretor Presidente Alexandre Maeoka, sendo dispensadas as 

formalidades de convocação. 

ORDEM DO DIA: Delibera sobre a criação de filiais; 

DELIBERAÇÕES: Após análise o Diretor Presidente, aprova: 

(a) A criação da filial localizada à Avenida Talma Rodrigues Ribeiro, número 147, 

Galpão 2, Sala 18, Mod. A/B/C/D/E, Portal de Jacaraípe, Serra, ES, CEP: 29.173-

795. Os ramos de atividade da filial acima criada são: Comércio atacadista de 

medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de leite e laticínios; 

Armazéns gerais - emissão de warrant; Depósitos de mercadorias para terceiros, 

exceto armazéns gerais e guarda-móveis; Comércio atacadista de cosméticos e 

produtos de perfumaria; Serviços de vacinação e imunização humana; Pesquisas de 

mercado e de opinião pública; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 

especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; Atividades 

de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio; 

Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; Comércio varejista de 

cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio atacadista de 

água mineral; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio 

atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

Página 1 de 46328



MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 

CNPJ/MF 05.912.018/0001-83 

NIRE 413 00295051 

 

  ATA DA SEXTA REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 10 DE AGOSTO DE 

2023 

 

2 

 

laboratórios; Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

manipulação de fórmulas; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Outras 

atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente; 

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Consultoria em tecnologia da 

informação; Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; Marketing 

direto;    

 

(b) Foi autorizada a lavratura desta ata na forma de sumário, em conformidade com o 

disposto no art. 130, da Lei 6.4040/76.  

 

(c) A presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 

quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e 

suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a 

sessão, foi lida, achada conforme, aprovada consensualmente e por todos os presentes 

assinada. 
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ALEXANDRE MAEOKA 

Diretor Presidente  
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 

CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19 DE AGOSTO DE 2024 

 
Data, Horário e Local: No dia 19 de agosto de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Merco 
Soluções em Saúde S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, na 
Rua Bréscia nº 184, barracão 02, Mauá, CEP 83413-575. 
 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença da acionista detentora de ações 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica das assinaturas 
no “Livro de Presença de Acionistas”. 
 
Mesa: Os trabalhos foram presididos por Alexandre Maeoka e secretariados por Andre Lissner. 
 
Ordem do dia: 
 

(i) Reeleição dos membros da Diretoria da Companhia, conforme disposto no Art. 7 
do Estatuto Social da Companhia.  

 
Deliberações: 
 
Instalada a reunião, após a discussão da matéria da ordem do dia, os Acionistas presentes, sem 
quaisquer restrições, deliberaram, por unanimidade: 

 
(i) A aprovação da reeleição das pessoas a seguir indicadas para comporem a Diretoria 
da Companhia, todos para um mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se cada ano 
um período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias: 

 

a. Alexandre Maeoka, brasileiro, empreendedor, casado sob o regime de separação 
total de bens, nascido em 08 de novembro de 1984, natural de Curitiba/PR, portador 
do documento de identidade RG nº 7.767.727-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 
041.833.849-31, residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, na Rua Paulo Gorski, 
1175, apartamento 802, Mossunguê, CEP 81.210-220, no cargo de Diretor-Presidente; 
e  
 

b. André Lissner, brasileiro, administrador, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 14 de novembro de 1972, natural de São Paulo/SP, 
portador do documento de identidade RG nº 22.833.705-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 130.331.008-21, residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, na Rua João 
Coraiola, 257, Santo Inácio, CEP 82.010-230, para os cargos de Diretor Financeiro e 
Diretor Administrativo. 

 
Os membros da Diretoria ora reeleitos, foram imediatamente empossados em seus cargos, 
mediante assinatura do respectivo termo de posse declaram para todos os fins e efeitos legais que 
atendem as condições de elegibilidade previstas no artigo 146, “caput”, e 147 da Lei n° 6.404/76, 
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isto é, que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia, a fé pública ou a 
propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, 
razão pela qual, tomam posse neste ato, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse e 
declaração de desimpedimento, Anexo I a presente ata e no livro de registro de atas da Reunião 
da Diretoria. 

 
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada por todos. 
 
 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

 
Curitiba, 19 de agosto de 2024 
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Alexandre Maeoka 
Presidente 

André Lissner 
Secretário 
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TERMO DE POSSE 
 
O Sr. Alexandre Maeoka, brasileiro, empreendedor, casado sob o regime de separação total de 
bens, nascido em 08 de novembro de 1984, natural de Curitiba/PR, portador do documento de 
identidade RG nº 7.767.727-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 041.833.849-31, residente e 
domiciliado na cidade de Curitiba/PR, na Rua Paulo Gorski, 1175, apartamento 802, Mossunguê, 
CEP 81.210-220, toma posse, neste ato, ao cargo de Diretor Presidente da Merco Soluções em 
Saúde S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.912.018/0001-83, com sede 
na Rua Brescia, nº 184, Brcao 02, Mauá, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, CEP 83.413-
575, com filial inscrita no CNPJ/ME sob nº 05.912.018/0002-64 e sede na Avenida Sete de 
Setembro, nº4682, Andar 18, Sala 1501, Batel, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.240-
000 (“Companhia”) cargo para qual foi eleito em Assembleia Geral Ordinária da Companhia, 
realizada nesta data, com mandato unificado de 2 (dois) anos a contar de 20 de agosto de 2024, 
que poderá se estender até a posse de seu sucessor. 
 
O Sr. Alexandre Maeoka, acima qualificado, informa à Companhia que receberá citações e 
intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço 
acima indicado. 
 
O Sr. Alexandre Maeoka, acima qualificado, declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou à propriedade, bem como que cumpre os requisitos do parágrafo 3º do 
Artigo 147 da Lei nº 6.404/76. 
 
Por fim, o signatário manifesta total e irrestrita concordância com todos os termos e condições 
estabelecidos no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Regulamento de 
Arbitragem”), inclusive com suas posteriores alterações, realizadas de acordo com o disposto no 
item 9.8 do referido Regulamento de Arbitragem, e com a cláusula compromissória inserida no 
Estatuto Social da Companhia, obrigando-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer 
disputa ou controvérsias que possa surgir entre o próprio, a Companhia, seus acionistas, outros 
administradores, membros do conselho fiscal e a B3 S.A. – Brasil Bolsa, Balcão (B3), relacionada 
ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, 
das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas 
editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de 
Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 
capitais  em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais 
regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado, com a estrita observância 
à legislação vigente, em especial a Lei nº 9.307/96, valendo, outrossim, o presente Termo de 
Posse como cláusula compromissório, nos termo do Artigo 4º dessa mesma lei. Obriga-se, para 
tanto, a firmar o respectivo termo de arbitragem e a acatar a sentença arbitral que vier a ser 
proferida, relativa a qualquer disputa ou controvérsia eventualmente surgida. 
 

Curitiba, 19 de agosto de 2024 
 
 

__________________________________ 

Alexandre Maeoka 
Diretor Presidente 
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TERMO DE POSSE 
 
O Sr. André Lissner, brasileiro, administrador, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 14 de novembro de 1972, natural de São Paulo/SP, portador do documento 
de identidade RG nº 22.833.705-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 130.331.008-21, 
residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, na Rua João Coraiola, 257, Santo Inácio, CEP 
82.010-230, toma posse, neste ato, ao cargo de Diretor Financeiro e Diretor Administrativo da 
Merco Soluções em Saúde S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
05.912.018/0001-83, com sede na Rua Brescia, nº 184, Brcao 02, Mauá, na Cidade de Colombo, 
Estado do Paraná, CEP 83.413-575, com filial inscrita no CNPJ/ME sob nº 05.912.018/0002-64 e 
sede na Avenida Sete de Setembro, nº4682, Andar 18, Sala 1501, Batel, Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, CEP 80.240-000 (“Companhia”) cargo para qual foi eleito em Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia, realizada nesta data, com mandato unificado de 2 (dois) anos a contar 
de 20 de agosto de 2024, que poderá se estender até a posse de seu sucessor. 
 
O Sr. André Lissner, acima qualificado, informa à Companhia que receberá citações e intimações 
em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço acima 
indicado. 
 
O Sr. André Lissner, acima qualificado, declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da Companhia, ainda que temporariamente, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito de condenação, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou à propriedade, bem como que cumpre os requisitos do parágrafo 3º do 
Artigo 147 da Lei nº 6.404/76. 
 
Por fim, o signatário manifesta total e irrestrita concordância com todos os termos e condições 
estabelecidos no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Regulamento de 
Arbitragem”), inclusive com suas posteriores alterações, realizadas de acordo com o disposto no 
item 9.8 do referido Regulamento de Arbitragem, e com a cláusula compromissória inserida no 
Estatuto Social da Companhia, obrigando-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer 
disputa ou controvérsias que possa surgir entre o próprio, a Companhia, seus acionistas, outros 
administradores, membros do conselho fiscal e a B3 S.A. – Brasil Bolsa, Balcão (B3), relacionada 
ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, 
das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, no Estatuto Social da Companhia, nas normas 
editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de 
Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 
capitais  em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais 
regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado, com a estrita observância 
à legislação vigente, em especial a Lei nº 9.307/96, valendo, outrossim, o presente Termo de 
Posse como cláusula compromissório, nos termo do Artigo 4º dessa mesma lei. Obriga-se, para 
tanto, a firmar o respectivo termo de arbitragem e a acatar a sentença arbitral que vier a ser 
proferida, relativa a qualquer disputa ou controvérsia eventualmente surgida. 

 
Curitiba, 10 de agosto de 2024 

 
 

__________________________________ 
André Lissner 

Diretor Financeiro e Diretor Administrativo 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04183384931

13033100821
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ALEXANDRE MAEOKA

ANDRE LISSNER

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/09/2024 10:43 SOB Nº 20246427779. 
PROTOCOLO: 246427779 DE 02/09/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12412575178. CNPJ DA SEDE: 05912018000183. 
NIRE: 41300295051. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/08/2024. 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/11/2022 17:58:34 que o documento de hash (SHA-256)

1efd0cf575a6f9edc712f838aae929c0da0b243686f5a3f9b8db4c481c2e6e7c foi validado em 16/11/2022 17:57:21 através da transação blockchain

0x4123526302af0139b0b767adbc8d19eb1a9db7a94bbcf961e9b3c278a6f6136a e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 94957)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 1efd0cf575a6f9edc712f838aae929c0da0b243686f5a3f9b8db4c481c2e6e7c foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 94957 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Documentos Sócios", cujo assunto é descrito como 
"Documentos Sócios", faz prova de que em 16/11/2022 17:56:00, o responsável Merco Soluções em Saude 
S/A (05.912.018/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Merco Soluções em Saude S/A a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/11/2022 17:58:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x4123526302af0139b0b767adbc8d19eb1a9db7a94bbcf961e9b3c278a6f6136a. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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comercial@bemparana.com.brEditais                Curitiba, segunda-feira, 30  de dezembro de 2024 - edição 12.559 13Acesse pelo do link:
https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza
Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra
de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10171118103, no qual figura(m) como
fiduciante(s) DEIBIDI PUSCA, e sua esposa ALINE BEATRIZ MARKOS PUSCA, brasileiros, casados pelo regime da comunhão
parcial de bens, em data de 25/01/2002, ele empresário, portador da CI/RG nº 3704416-SSP/SC e CPF 003.849.309-80, ela
empresária, portadora da CNH 016577823506-DETRAN/PR e CPF 038.362.819-96, residentes e domiciliados em Curitiba/PR,,
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06/
01/2025, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 1.329.796,50 (um milhão e trezentos e vinte e nove mil e setecentos e noventa e seis reais e cinquenta
centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo “Residência
em alvenaria, com dois pavimentos, com a área total de 324,60 m², sob nº 814 da Rua Theophilo Mansur (AV.13),e seu respectivo
terreno sob nº 13, quadra nº 16 da planta Vila Pontoni, medindo 12,00m de frente para a Rua Theophilo Mansur, por 32,50m
de fundos em ambos os lados e 12,00m de largura nos fundos, confrontando do lado direito de quem da rua olha o lote, com
o lote nº 12, do lado esquerdo com o lote nº 14 e nos fundos com o lote nº 23, todos da mesma quadra, sem benfeitorias, situado
no Capão Raso.” Imóvel objeto da matrícula nº 1.299 do 05º Cartório de Registro de Imóveis de Curitiba/PR. Inscrição
Municipal: 85.063.013.000-8 (AV.08). Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei
9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 17/01/2025, às 15h30min, no mesmo horário
e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.091.605,91 (um milhão noventa
e um mil seiscentos e cinco reais e noventa e um centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
(www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de
Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência
dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo
2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio
de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado o lance mínimo e o
incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo
presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente
em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br
, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora,
antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad
corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial
terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de
transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate.
A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor
fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto
n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (PDTEC-ID-3017-11)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório
à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor

SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMERIO 
ESTABELECIDOS EM SHOPPING CENTERS 

DE  CURITIBA   SINDISHOPPING

Eleição Sindical – Aviso Resumido 

O Presidente do Sindishopping, faz saber que será realizada eleição 
para o Conselho Superior e Conselho Fiscal, período de 28.6.2025 a 
28.6.2029, no dia 11 de abril de 2025, na sede da Entidade, situada 
na Rua José Loureiro nr. 464, 11º.andr. sala 114, nesta Capital. Edital 
de Convocação completo   encontra -se afixado na sede da Entidade, 
onde serão prestadas todas as informações, também pelo telefone 
41.3075.0255 e pelo email  
( atendimento@sindishopping.com.br).
Fica aberto o prazo de 5(cinco) dias, a contar da publicação desse 
Aviso Resumido (30.12.2024 até 08 de janeiro de 2025, inclusive) para 
registro de Chapa Concorrente.

Curitiba, Pr, em 26 de dezembro de 2024

Érico Mórbis
Presidencia – Conselho Diretor 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/24-MP/PGJ
AVISO DE LICITAÇÃO

1-Objeto: Contratação de empresa especializada para am-
pliação de seu ambiente de rede de modo a fornecer Access 
Points, Switches Extreme Network, Software de Gerencia-
mento de Ativos de Rede e Treinamento, conforme especifi-
cações constantes no Edital e seus Anexos. 2-Abertura: dia 
22 de janeiro de 2025 às 13h (horário de Brasília). 3-Local: 
Portal Nacional de Compras do Governo Federal. (https://
www.gov.br/compras/). 4-Edital e Informações Comple-
mentares: Poderão ser obtidas no site do Ministério Público 
do Estado do Paraná - www.mppr.mp.br e no site do Portal 
Nacional de Compras do Governo Federal - https://www.gov.
br/compras/.  Curitiba, 23 de dezembro de 2024.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/24-MP/PGJ
AVISO DE LICITAÇÃO

1-Objeto: Aquisição de 800 (oitocentas) câmeras de video-
conferência, conforme especificações constantes no Edital e 
seus Anexos. 2-Abertura: dia 27 de janeiro de 2025 às 13h 
(horário de Brasília). 3-Local: Portal Nacional de Compras 
do Governo Federal. (https://www.gov.br/compras/). 4-Edital 
e Informações Complementares: Poderão ser obtidas no 
site do Ministério Público do Estado do Paraná - www.mppr.
mp.br e no site do Portal Nacional de Compras do Governo 
Federal - https://www.gov.br/compras/.  Curitiba, 23 de de-
zembro de 2024.

 MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
 Estado do Paraná – Palácio São José

 Secretaria Municipal de Administração

    Departamento de Licitações e Suprimentos

AVISO DE PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024

PROCESSO Nº 65.819/2024

OBJETO:  Contratação  de  serviços  continuados  de

instalação,  manutenção  preventiva  e  corretiva  de

equipamentos e utensílios domésticos com fornecimento

de peças, para atender as necessidades e demandas da

Secretaria Municipal de Saúde. I.D. 1062281

TIPO: Menor Preço.

DATA DA ABERTURA: 21/01/2025 –  HORÁRIO:  10:00

horas.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.035.468,68 (Um milhão, trinta

e  cinco  mil,  quatrocentos  e  sessenta  e  oito  reais  e

sessenta e oito centavos).

ENDEREÇOS:  www.paranagua.pr.gov.br (Portal  da

Transparência – Suprimentos – Compras - Licitações),

licitacoes-e2.bb.com.br (Novo  licitações-e)  e

www.gov.br/pncp/pt-br (Portal Nacional de Contratações

Públicas).

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  Lei  Federal  nº 14.133, de

01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123,

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decretos

Municipais  nº  683/2018  e  4.319/2023,  demais

legislações  aplicáveis  e,  ainda,  de  acordo  com  as

condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos.

Outros  esclarecimentos  poderão  ser  fornecidos  pela

Pregoeira  na  Rua  João  Eugênio,  nº  959  -  Centro

Histórico, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às

18:00 horas ou pelo telefone nº 3721-1810.

PARANAGUÁ, 23 DE DEZEMBRO DE 2024.
ANA PAULA PINHEIRO DA SILVEIRA

Pregoeira

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A.
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 - NIRE 41300295051

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE AGOSTO DE 2024

Data, Horário e Local: No dia 19 de agosto de 2024, às 10:00 horas, 
na sede social da Merco Soluções em Saúde S.A. (“Companhia”), 
localizada na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, na Rua Bréscia 
nº 184, barracão 02, Mauá, CEP 83413-575.
Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do art. 
124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em 
virtude da presença da acionista detentora de ações representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica das 
assinaturas no “Livro de Presença de Acionistas”.
Mesa: Os trabalhos foram presididos por Alexandre Maeoka e 
secretariados por Andre Lissner.

Ordem do dia:

(i)Reeleição dos membros da Diretoria da Companhia, conforme 
disposto no Art. 7 do Estatuto Social da Companhia. 
Deliberações: Instalada a reunião, após a discussão da matéria da 
ordem do dia, os Acionistas presentes, sem quaisquer restrições, 
deliberaram, por unanimidade:
(i)A aprovação da reeleição das pessoas a seguir indicadas para 
comporem a Diretoria da Companhia, todos para um mandato unificado 
de 2 (dois) anos, considerando-se cada ano um período compreendido 
entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias:
a.Alexandre Maeoka, brasileiro, empreendedor, casado sob o regime 
de separação total de bens, nascido em 08 de novembro de 1984, 
natural de Curitiba/PR, portador do documento de identidade RG nº 
7.767.727-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 041.833.849-31, 
residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, na Rua Paulo Gorski, 
1175, apartamento 802, Mossunguê, CEP 81.210-220, no cargo de 
Diretor-Presidente; e 
b.André Lissner, brasileiro, administrador, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 14 de novembro de 1972, 
natural de São Paulo/SP, portador do documento de identidade RG nº 
22.833.705-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 130.331.008-21, 
residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR, na Rua João Coraiola, 
257, Santo Inácio, CEP 82.010-230, para os cargos de Diretor Financeiro 
e Diretor Administrativo. Os membros da Diretoria ora reeleitos, foram 
imediatamente empossados em seus cargos, mediante assinatura do 
respectivo termo de posse declaram para todos os fins e efeitos legais 
que atendem as condições de elegibilidade previstas no artigo 146, 
“caput”, e 147 da Lei n° 6.404/76, isto é, que não estão impedidos por 
lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia, a fé pública ou a 
propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente 
o acesso a cargos públicos, razão pela qual, tomam posse neste ato, 
mediante a assinatura dos respectivos termos de posse e declaração de 
desimpedimento, Anexo I a presente ata e no livro de registro de atas 
da Reunião da Diretoria.
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 
reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi 
assinada por todos.

Confere com a original lavrada em livro próprio.

Curitiba, 19 de agosto de 2024
 
Alexandre Maeoka.                                                          Andre Lissner
Mesa: Presidente                                                                Secretário 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/09/2024 10:43 SOB Nº 20246427779.
PROTOCOLO: 246427779 DE 02/09/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12412575178. 
CNPJ DA SEDE: 05912018000183.
NIRE: 41300295051. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/08/2024.
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

Aviso de licitação
O Município de Rondon, torna público, o seguinte procedimento de Alienação de 
bens móveis:
I. DADOS GERAIS DO PROCESSO
☑ N° PROCESSO 142/2024
☑ MODALIDADE Leilão
☑ N° PROCEDIMENTO 01/2024
☑ OBJETO Alienação de bens móveis pertencentes 

à Administração Pública Municipal 
considerados sucatas e inservíveis 
ao patrimônio público, conforme ata 
de avaliação 001/2024, realizada pela 
comissão de avaliação de bens nomeada 
pela portaria nº 7.927/2024

☑ VALOR TOTAL AVALIADO R$ 695.550,00
☑ CRITÉRIO DE JULGAMENTO Maior lance
☑ ADJUDICAÇÃO Por lote
☑ MÉTODO DE REALIZAÇÃO Eletrônico 
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME
☑ RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS Até às 08h30m do dia 29/01/2025
☑ ABERTURA às 09h00m do dia 29/01/2025
☑ LOCAL DE ABERTURA http://www.bll.org.br
III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL
☑ EMAIL licita@rondon.pr.gov.br
☑ TELEFONE 44 3672-1122
ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais:
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA http://170.0.188.164:7474/transparencia/
PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - 
PNCP (INTEIRO TEOR)

https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1

LOCAL DE ABERTURA DO 
CERTAME http://www.bll.org.br
Rondon, 26 de dezembro de 2024

Roberto A. Corredato
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.002.641/0001-47
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 030/2024
UASG 987823

Processo: 479/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA OBRA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 
UNIDADE DE APOIO - CAMPINA DOS ANDRADES. TIPO DE 
LICITAÇÃO: Menor Preço. Disponibilidade do Edital: 07/01/2025 de 
08h00min as 11h30min e de 13h30min às 17h00min. Endereço: Rua Juvenal 
Ferreira Pinto, 2070 – Rio Negro – PR. Cadastramento das Propostas: a 
partir de 07/01/2025 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
22/01/2025 às 08:30h no site www.gov.br/compras. O edital também poderá 
ser examinado e adquirido, através do site rionegro.atende.net ou pessoalmente 
no endereço e horários acima indicados. Rio Negro, 20 de dezembro de 2024.

JAMES KARSON VALÉRIO
 PREFEITO MUNICIPAL.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.002.641/0001-47
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 031/2024
UASG 987823

Processo: 478/2024. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
Ampliação de Unidade Básica de Sáude - ESF Rubens Antonio Zageski - 
Vila São Judas Tadeu.TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. Disponibilidade 
do Edital: 08/01/2025 de 08h00min as 11h30min e de 13h30min às 17h00min. 
Endereço: Rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070 – Rio Negro – PR. Cadastramento 
das Propostas: a partir de 08/01/2025 no site www.gov.br/compras. Abertura 
das Propostas: 24/01/2025 às 08:30h no site www.gov.br/compras. O edital 
também poderá ser examinado e adquirido, através do site rionegro.atende.
net ou pessoalmente no endereço e horários acima indicados. Rio Negro, 23 
de dezembro de 2024.

JAMES KARSON VALÉRIO
 PREFEITO MUNICIPAL.

Aponte a câmera do celular para o QR Code abaixo e acesse a
página de Publicidade Legal do BEMPARANÁ.

Acesse também pelo do link:
https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do 
presente Edital, que devidamente autorizado pelo intermédio de Companhia de 
Seguros Previdência do Sul (PREVISUL), inscrita no CNPJ sob o nº 
92.751.213/0001-73, representando neste ato a CNP Consórcio S/A - Adminis-
tradora de Consórcios, inscrita no CNPJ sob o nº 05.349.595/0001-09, 
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, 
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos 
leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 
- Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Localização do imóvel: CURITIBA - PR. 
BAIRRO CENTRO. Rua 15 de Novembro, n°172 e Rua Marechal Deodoro, 
n°51. Conj. n°1.307-A (13°andar) Ed. Wenceslau Glaser. Área Priv. 31,45m². 
Matr. 527 do 6°RI Local. Obs.: Ocupado. (AF).   1º Leilão: 21/01/2025, às 16h. 
Lance mínimo: R$ 120.000,00  e 2º Leilão: 23/01/2025, às 16h. Lance 
mínimo: R$ 142.547,06 (Caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição 
de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da participação 
on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o 
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será 
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso 
de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor 
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no 
parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e 
venda dos imóveis disponíveis no site www.milanleiloes.com.br.
Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266
Consultar edital completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 21/01/2025 Às 16h. - 2ºLEILÃO:  23/01/2025 Às 16h1ºLEILÃO: 21/01/2025
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comercial@bemparana.com.br EditaisCuritiba, segunda-feira, 30  de dezembro de 2024 - edição 12.55914 Acesse pelo do link:
https://www.bemparana.com.br/publicidade-legal/
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de  distribuição CÍVEL Ações de (FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRA-
JUDICIAL)  sob  minha  guarda  neste  cartório,  verifiquei NÃO CONSTAR nenhum re-
gistro em andamento contra:

Certidão Negativa

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA FRANCISCO CAMARGO, 191 - CENTRO

COLOMBO/PR - 83414-010

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA,

 FORO REGIONAL DE COLOMBO

T I T U L A R

SAMUEL TAKASAKI MARTINS

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
Documento....... CNPJ 05.912.018/0001-83

Sede............ R BRESCIA, 184 BRCAO 02 - COLOMBO-PR - CEP: 83413575

no  período compreendido desde 01/03/1950, data de instalação deste cartório, até a 
presente data.

COLOMBO/PR, 25 de Fevereiro de 2026, 17:27:51

SAMUEL TAKASAKI MARTINS .
Certificação

Página 0001/0001
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90296903-99

Inscrição CNPJ
05.912.018/0001-83

Início das Atividades
01/2004

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

Título do Estabelecimento MERCO SOLUCOES EM SAUDE
Endereço do Estabelecimento RUA BRESCIA, 184, BARRAC O 02 - MAUA - CEP 83413-575

FONE: (41) 3213-8309
Município de Instalação COLOMBO - PR, DESDE 10/2014

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADOR - DIA 12 DO MES+1, DESDE
09/2020

 Natureza Jurídica 205-4 - SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS
4635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL
4637-1/04 - COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E

SIMILARES
4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM

GERAL
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL

OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM
MANIPULACAO DE FORMULAS

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS
5211-7/01 - ARMAZENS GERAIS - EMISSAO DE WARRANT
5211-7/99 - DEPOSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO

ARMAZENS GERAIS E GUARDA-MOVEIS
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 041.833.849-31 ALEXANDRE MAEOKA DIRETOR
CPF 130.331.008-21 ANDRE LISSNER DIRETOR

Este CICAD tem validade até 29/03/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90296903-99

Emitido Eletronicamente via Internet
27/02/2026 14:55:38

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

27/02/2026, 14:55 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9029690399&eUser=OECKKKC8 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.912.018/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/09/2003

 
NOME EMPRESARIAL
MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MERCO SOLUCOES EM SAUDE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral (Dispensada *)
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares (Dispensada *)
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada *)
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Dispensada *)
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *)
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *)
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *)
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública (Dispensada *)
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R BRESCIA

NÚMERO
184

COMPLEMENTO
BRCAO 02

 
CEP
83.413-575

BAIRRO/DISTRITO
MAUA

MUNICÍPIO
COLOMBO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TESOURARIA@MERCO.FAR.BR

TELEFONE
(41) 3139-3800

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/02/2026 às 09:38:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.912.018/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/09/2003

 
NOME EMPRESARIAL
MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R BRESCIA

NÚMERO
184

COMPLEMENTO
BRCAO 02

 
CEP
83.413-575

BAIRRO/DISTRITO
MAUA

MUNICÍPIO
COLOMBO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TESOURARIA@MERCO.FAR.BR

TELEFONE
(41) 3139-3800

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/02/2026 às 09:38:39 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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about:blank 2/2

6346



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

Emissão realizada em serviço gratuito - Portal do Cidadão

RUA XV DE NOVEMBRO - nº 105 - Centro - Cep: 83414-000 - COLOMBO - PR.
Home Page: http://www.colombo.pr.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 10076/2026

Contribuinte

Razão Social: 2007134 - MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
CNPJ: 05.912.018/0001-83 Inscrição Municipal Ativa: 54035216

Endereço: RUA BRESCIA, 184
Complemento: BARRACÃO 02 CEP: 83.413-575
Bairro: MAUA Cidade/Estado: Colombo - PR

Requerente

Razão Social: 2007134 - MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

Finalidade

CADASTRO E LICITAÇÃO

       Certificamos,  por  meio  deste  documento,  a  INEXISTÊNCIA   de  débitos  referentes  a  tributos  
mobiliários  e  imobiliários,  inscritos  ou  não  em  Dívida  Ativa,  em  nome  do contribuinte  acima  
identificado, na data de emissão: 27/02/2026. 

       Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  dívidas  posteriormente  apuradas,  mesmo as  
referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

       A presente certidão é válida até 28/05/2026.

COLOMBO, 27 de fevereiro de 2026.

Consulte  a  autenticidade  do  documento  
pelo  QR  Code  ou  copie  o  código  de  
autenticidade: 
WGT101210-000-UVCEKFIPJILLYS-9  e  
consulte  no  serviço  Autenticidade  de  
Documentos e Relatórios.
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https://colombo.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios/detalhar/1/documento/
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39077101-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.912.018/0001-83
Nome: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (23/02/2026 17:56:16 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
CNPJ: 05.912.018/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:32:15 do dia 01/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/05/2026.
Código de controle da certidão: 53F4.9A9A.E90E.2D6B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

6349



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.912.018/0001-83
Razão

Social: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

Endereço: R BRESCIA 184 BRCAO 02 / MAUA / COLOMBO / PR / 83413-575

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2026 a 19/03/2026

Certificação Número: 2026021819041253785199

Informação obtida em 23/02/2026 13:52:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

23/02/2026, 13:52 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.912.018/0001-83
Certidão nº: 79913946/2025
Expedição: 23/12/2025, às 15:18:05
Validade: 21/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.912.018/0001-83, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA MERCO

MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A

RUA BRESCIA 184 BARRACÃO 02 05.912.018/0001-83

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

CENTRO IND MAUÁ COLOMBO-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

18817
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

44819B9AC132C3FF240E34F7DCCDD7F8
VALIDADE

31/03/2027

26
14

90

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:12 às 18:00 13:12 às 18:00 13:12 às 18:00************** 13:12 às 18:00 13:12 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 27623 TATIANA TOLEDO DE MATTOS FERREIRA DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:12 às 18:00 13:12 às 18:00 13:12 às 18:00************** 13:12 às 18:00 13:12 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 22 de Março de 2024

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS

Departamento de Vigilância e Promoção à Saúde - DVPS
Coordenação de Vigilância Sanitária - CVS

Rua Francisco Camargo, 238 - Centro - Colombo/PR - Fones: (041) 3073-7950 ou (041) 98858-3859 - E-mail: cvs.colombo@gmail.com

LICENÇA SANITÁRIA - Nº 1292/2025
Processo

37568/2025
Nome/Razão Social

MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
Nome Fantasia

MERCO SOLUCOES EM SAUDE
CNPJ/CPF

05.912.018/0001-83
Endereço Número

RUA BRESCIA 184
Complemento Bairro

BARRACÃO 02 MAUA
Atividades Autorizadas
COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE  ÁGUA MINERAL; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE  PÃES,  BOLOS,  BISCOITOS  E  SIMILARES;  COMÉRCIO  ATACADISTA  DE  PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  EM  GERAL;  
COMÉRCIO  ATACADISTA  DE  MEDICAMENTOS  E  DROGAS  DE  USO  HUMANO;  COMÉRCIO  ATACADISTA  DE  
INSTRUMENTOS  E  MATERIAIS  PARA  USO  MÉDICO,  CIRÚRGICO,  HOSPITALAR  E  DE  LABORATÓRIOS;  COMÉRCIO  
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA
Observações

CUMPRIR O PLANO DE AÇÃO APRESENTADO EM 02/12/2025. AUTORIZADO O COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS E SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE ESPECIAL DA PORTARIA Nº 344/98. NÃO 
ESTÃO AUTORIZADAS AS ATIVIDADES DE COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA ; ATIVIDADES DE 
INFRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICÍLIO.
Data de Expedição Prazo de Validade

VVS051201-21082-AERCWFHGQHTT-0

02/12/2025 02/12/2026
Local e Data

COLOMBO, 02 DE DEZEMBRO DE 2025.
Autoridade Sanitária

MAIARA CRISTINA RIBEIRO DAS NEVES
14214
LEANDRO XAVIER WEISS
17315
JOSE BENEDITO DE FRANCA FILHO
17313

A  PRESENTE  LICENÇA  SANITÁRIA  É  VÁLIDA  PELO  PERÍODO  EXPRESSO  E  ENQUANTO  O  
ESTABELECIMENTO  SATISFIZER  AS  EXIGÊNCIAS  DA  LEGISLAÇÃO  EM  VIGOR,  SENDO  OBRIGATÓRIA  A  
RENOVAÇÃO  30  (TRINTA)  DIAS  ANTES  DO  VENCIMENTO.  NO  CASO  DE  ENCERRAMENTO  DE  ATIVIDADE  
DEVERÁ SER EFETUADA BAIXA DA PRESENTE LICENÇA. A AFIXAÇÃO DESTA LICENÇA EM LOCAL VISÍVEL 
AO CONSUMIDOR/ USUÁRIO É OBRIGATÓRIA (LEI ESTADUAL Nº 13.331/01, DECRETO ESTADUAL Nº 5.711/02 
ART. 159 A 169).
OBRIGATÓRIO  MANTER  ATUALIZADO  O  CERTIFICADO  DE  LICENCIAMENTO  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  –  
CLCB, CONFORME § 2º DO ART. 4º DA LEI Nº 13.425/2017 C/C ART. 2º DA LEI Nº 19.449/2018.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DECRETO N° 016, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

 Sumula: “Fixa a data de vencimento das taxas
de  Vigilância  Sanitária  e  de  Verificação  de
Funcionamento Regular  de  Estabelecimentos  -
Exercício 2026, e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLOMBO, Estado do
Paraná, no uso das atribuições legais, com fundamento no Art.
55, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Colombo,

D E C R E T A:
Art. 1º - O Pagamento das taxas de Vigilância Sanitária e de
Verificação  de  Funcionamento  Regular  de  Estabelecimentos
dar-se-á em parcela única com vencimento em 10/03/2026.

Art.  2º-  Conceder-se-á  desconto  de  15% (quinze  por  cento)
para  o  pagamento  até  a  data  do  vencimento  relativo  ao
exercício  de  2026  da  renovação  do  Alvará,  e  taxas  de
Vigilância  e  Verificação  de  Funcionamento  Regular  de
Estabelecimento.

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  da  sua
publicação ficando revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Colombo
Em, 29 de Janeiro de 2026.

HELDER LUIZ LAZAROTTO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Eliana Lineia Bencke Kmiec

Código Identificador:482894B9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/01/2026. Edição 3459
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Prefeitura Municipal de Colombo https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/482894B9/0cAFc...

1 of 1 30/01/2026, 09:42
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 31/10/2023   Data dos Efeitos 30/10/2023
Arquivamento 20238744914 Protocolo 238744914 de 18/10/2023 NIRE 42202072082
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 31802091083286
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

31/10/2023

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 9 DA SOCIEDADE ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ nº 00.802.002/0001-02 

 
 Página 1 

 

 

ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, 
nascido em 26 de julho de 1966, comerciante, portador da Carteira de Identidade nº 1428772 
expedida pelo SSP-SC e CPF nº 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada Boa 
Esperança, 2545, Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil.  
 

ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascida em 20 de julho de 1965, comerciante, portadora da Carteira de 
Identidade nº 1246464 expedida pelo SSP-SC e CPF nº 614.438.679-34, residente e domiciliada 
na Estrada Boa Esperança, 2545, Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil.  

 

GABRIELA VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, nascida em 25 de junho de 1997, 
estudante, portadora da carteira de identidade nº 6072128 expedida pelo SSP-SC em 
11/02/2008, e CPF nº 077.143.929-67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança, 2545, 
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil.  

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42202072082, com sede na Estrada 
Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-554, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 00.802.002/0001-02, deliberam de pleno 
e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter como objeto a exploração do ramo de: 
“COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, 
PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, 
ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA 
USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, 
ORTOPÉDICOS, FISIOTERAPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL, ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO 
DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; 
TELEATENDIMENTO; TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO 
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, 
FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, 
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO 
HOSPITALARES, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E 
REABILITAÇÃO; FABRICAÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS”. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l7CcRReV0tzKA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 52314081900-ANACLETO FERRARI|04756743919-THIAGO ANDRE FERRARI|07714392967-GABRIELA VITORIA FERRARI
61443867934-ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 31/10/2023   Data dos Efeitos 30/10/2023
Arquivamento 20238744914 Protocolo 238744914 de 18/10/2023 NIRE 42202072082
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 31802091083286
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

31/10/2023

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 9 DA SOCIEDADE ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ nº 00.802.002/0001-02 

 
 Página 2 

 

 

ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Decidem os sócios, elevar o capital social, o que fazem mediante a 
incorporação de parte da conta de RESERVAS DE LUCROS, constantes no Patrimônio 
Líquido da Sociedade, passando de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) para R$ 
10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), proporcionalmente a participação de cada sócio na 
sociedade, o que ficará distribuído entre os sócios da forma a seguir transcrita: 

 

ITEM INVESTIDORES COTAS VALORES 

01 ANACLETO FERRARI   8.200.000 R$   8.200.000,00 

02 ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI   1.000.000 R$   1.000.000,00 

03 GABRIELA VITÓRIA FERRARI      800.000 R$      800.000,00 

 TOTAIS 10.000.000 R$ 10.000.000,00 

 

ADMISSÃO DE SÓCIO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: É admitido nesta data, THIAGO ANDRÉ FERRARI, brasileiro, 
casado pelo regime de separação total de bens, empresário, nascido em 02 de fevereiro de 1990, 
natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da Carteira de Identidade nº 4.347.417 
expedida pelo SSP-SC em 28/07/2007 e CIC nº 047.567.439-19, residente e domiciliado na 
Rua Oscar Kirsten nº 65, Apto. 102, Edifício Residencial Mont Blanc, Cidade de Rio do Sul, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89.160-049. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sócia GABRIELA VITÓRIA FERRARI, na condição de cedente, 
cede e transfere a título de doação, parte de suas quotas de capital, totalizando 100.000 (Cem 
Mil Quotas) na importância de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 

 

Parágrafo Primeiro: A sócia cedente declara em relação as quotas ora doadas, que não existe 
impedimento sobre as mesmas, o que faz de livre e espontânea vontade, bem como os demais 
sócios, também não tem nada a opor, o que através de suas anuências expressas, concordam 
pela doação, declarando perante a sociedade, sobre as quotas ora doadas, não tendo nada a 
reclamar, seja a que título for, inclusive, dando quitação entre os demais sócios.  
 
Parágrafo Segundo: O sócio ingressante na condição de cessionário, declara haver 
conhecimento da situação econômico-financeira da sociedade, ficando desta forma, sub rogado 
nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento 
 

 

6358



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 31/10/2023   Data dos Efeitos 30/10/2023
Arquivamento 20238744914 Protocolo 238744914 de 18/10/2023 NIRE 42202072082
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 31802091083286
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

31/10/2023

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 9 DA SOCIEDADE ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ nº 00.802.002/0001-02 

 
 Página 3 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: Em decorrência da doação, mencionada na cláusula terceira, o capital 
social da sociedade, passará a ser distribuído entre os sócios da forma a seguir transcrita: 

 

ITEM INVESTIDORES COTAS VALORES 

01 ANACLETO FERRARI   8.200.000 R$   8.200.000,00 

02 ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI   1.000.000 R$   1.000.000,00 

03 GABRIELA VITÓRIA FERRARI      700.000 R$      700.000,00 

04 THIAGO ANDRÉ FERRARI      100.000 R$      100.000,00 

 TOTAIS 10.000.000 R$ 10.000.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA: Será inserido o Parágrafo Décimo da Cláusula Décima Quinta do 
contrato social, que terá a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: ........................................................................ 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Se a doação ocorrer entre os sócios e os mesmos sejam 

“irmãos germanos”, ditas quotas serão gravadas com cláusulas de impenhorabilidade e 
incomunicabilidade, extensivas a todos e quaisquer acréscimos, definidos no parágrafo sétimo. 

 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pelos sócios 
ANACLETO FERRARI e THIAGO ANDRÉ FERRARI, que se incumbirão de todas as 
operações, assinando todo e qualquer documento isoladamente ou em conjunto, com os poderes 
e atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos sócios com capital ou de 
terceiros, bem como, alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios. 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 
CLÁUSULA OITAVA: O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em Rio do Sul-SC.  
 

CLÁUSULA NONA: As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:  
 
ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, 
nascido em 26 de julho de 1966, comerciante, portador da Carteira de Identidade nº 1428772 
expedida pelo SSP-SC e CPF nº 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada Boa 
Esperança, 2545, Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil.  
 

ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascida em 20 de julho de 1965, comerciante, portadora da Carteira de 
Identidade nº 1246464 expedida pelo SSP-SC e CPF nº 614.438.679-34, residente e domiciliada 
na Estrada Boa Esperança, 2545, Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil.  

 

GABRIELA VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, nascida em 25 de junho de 1997, 
estudante, portadora da carteira de identidade nº 6072128 expedida pelo SSP-SC em 
11/02/2008, e CPF nº 077.143.929-67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança, 2545, 
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil.  

 

THIAGO ANDRÉ FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, 
empresário, nascido em 02 de fevereiro de 1990, natural de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, portador da Carteira de Identidade nº 4.347.417 expedida pelo SSP-SC em 28/07/2007 
e CIC nº 047.567.439-19, residente e domiciliado na Rua Oscar Kirsten nº 65, Apto. 102, 
Edifício Residencial Mont Blanc, CEP 89.160-049, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, Brasil. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42202072082, com sede na Estrada 
Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-554, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 00.802.002/0001-02, consolidam o 
contrato social, conforme segue: 
 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETIVO, INÍCIO E PRAZO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob nome empresarial de ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede social na Estrada Boa Esperança nº 
2320, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-554 e FILIAL com sede na Estrada Boa 
Esperança nº 2320, Sala 01, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-554, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 00.802.002/0002-85 e NIRE nº 
42901172744. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de:  
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“COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, 
PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, 
ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA 
USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, 
ORTOPÉDICOS, FISIOTERAPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL, ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO 
DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; 
TELEATENDIMENTO; TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO 
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, 
FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, 
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO 
HOSPITALARES, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E 
REABILITAÇÃO; FABRICAÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS”.  
 
CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de outubro de 1995.  
 
CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, 
observando-se quando de sua dissolução os preceitos da Lei específica. 
 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL, COTAS, INVESTIDORES E RESPONSABILIDADES 

 
CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social da Sociedade é de R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões  de 
Reais), dividido em 10.000.000 (Dez Milhões) de quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma, totalmente integralizado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social, que é de R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), 
dividido em 10.000.000 (Dez Milhões de Cotas) no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, é 
distribuído entre os sócios da seguinte forma:  
 

ITEM INVESTIDORES COTAS VALORES 

01 ANACLETO FERRARI   8.200.000 R$   8.200.000,00 

02 ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI   1.000.000 R$   1.000.000,00 

03 GABRIELA VITÓRIA FERRARI      700.000 R$      700.000,00 

04 THIAGO ANDRÉ FERRARI      100.000 R$      100.000,00 

 TOTAIS 10.000.000 R$ 10.000.000,00 

 

6361



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 31/10/2023   Data dos Efeitos 30/10/2023
Arquivamento 20238744914 Protocolo 238744914 de 18/10/2023 NIRE 42202072082
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 31802091083286
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 31/10/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

31/10/2023

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 9 DA SOCIEDADE ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ nº 00.802.002/0001-02 

 
 Página 6 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios não repondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é 
indivisível em relação à Sociedade. 
 
CLÁUSULA NONA: As quotas da Sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas 
mediante requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito todas as transações 
que onerem as mesmas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as 
necessidades da Sociedade, nos termos e na forma pelo qual deliberarem os sócios em instrumento 
próprio. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O aumento do Capital Social mediante conferência de bens poderá 
se dar pelo valor contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, a critério dos 
sócios. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o direito 
de preferência para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por 
ele possuídas na ocasião. Se qualquer sócio quotista não exercer o direito de preferência aqui 
estabelecido, tal direito transferir-se-á automaticamente aos outros quotistas. 
 

CAPÍTULO III 
DO AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO, DIMINUIÇÃO DE CAPITAL 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em casos de aumento de capital, terão a preferência os 
cotistas para subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das cotas que 
possuírem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de falecimento ou interdição de um dos sócios, 
a presente sociedade não se dissolverá, observando, porém, os seguintes parágrafos: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de ocorrência acima focalizada, a sociedade 
prosseguirá com suas atividades normais, ficando assegurado aos herdeiros ou sucessores 
legais, mesmo incapazes, o direito de ingressarem na sociedade, observadas as disposições 
contratuais em vigor à época do evento e desde que não haja impedimento legal. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A participação de herdeiros ou sucessores na gestão 
administrativa dos negócios dependerá da anuência dos sócios remanescentes, salvo 
determinação legal ou judicial em contrário. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Não sendo possível ou inexistindo interesse dos sucessores ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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PARÁGRAFO QUARTO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de diminuição de capital, será proporcional e 
igual a cada quota. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão ceder e transferir livremente, entre si, as 
quotas que possuírem. Não poderão,  porém, ceder e transferir as suas quotas a terceiros, no todo 
ou em parte, sem antes oferecê-las a todos os demais sócios, os quais gozam do direito de 
preferência na sua aquisição, proporcionalmente às respectivas participações no Capital Social. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida à Diretoria 
da Sociedade, contendo a quantidade, preço e condições de pagamento das quotas ofertadas,  a 
qual remeterá cópia a todos os quotistas, que poderão dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data do recebimento da citada carta-oferta pela Diretoria, adquirir as referidas quotas total ou 
parcialmente. Poderão ainda os quotistas, no mesmo prazo, apresentar ao alienante contraproposta, 
sendo ao mesmo facultado aceitar ou não. Caso mais de um sócio resolva adquirir as quotas, as 
mesmas serão rateadas proporcionalmente, conforme a participação de cada sócio no Capital 
Social. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  Ainda que os sócios não adquiram a totalidade das quotas 
ofertadas, as mesmas somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo máximo de 
60 dias e nas mesmas condições anteriormente ofertadas, com a anuência expressa dos sócios 
remanescentes. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos 
anteriores se houver concordância expressa por escrito por parte de todos os demais sócios quanto 
à cessão ou transferência das quotas.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: Havendo cláusulas de doação de quotas dos sócios Anacleto Ferrari 
e sua esposa Ilizeni Inês Voltolini Ferrari para os herdeiros legais, estas deverão ser gravadas com 
usufruto vitalício, de acordo com as cláusulas deste contrato e possíveis alterações posteriores, em 
favor dos doadores Anacleto Ferrari e Ilizeni Inês Voltolini Ferrari. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A posse, o uso, a administração e a percepção dos lucros das quotas 
ora doadas, serão integralmente dos doadores usufrutuários na proporção das quotas doadas, sendo 
que o exercício destes direitos será sempre realizado pelos e em nome dos DOADORES. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: As quotas recebidas em doação, somente poderão ser vendidas pelos 
donatários para outro sócio, que deverá ser pago em 240 (Duzentos e Quarenta) parcelas iguais e 
sucessivas, corrigidas pela variação da caderneta de poupança, sendo vedado a venda para 
terceiros sem anuência expressa dos outros sócios em consonância com outras cláusulas aqui 
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avençadas. O disposto neste parágrafo não se aplica caso houver transferência em retorno aos 
doadores. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Em complementação ao parágrafo quarto desta cláusula,  importa 
esclarecer que as quotas transferidas devem ser gravadas com cláusulas vitalícias de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade absolutas, extensivas a todos e quaisquer acréscimos, 
frutos, rendimentos, lucros, dividendos, novas quotas, ações ou quotas em substituição às 
quotas doadas e/ou recebidas em decorrência de contribuição em capital de outras sociedade, 
subscrições, bonificações, agrupamentos, desdobramentos, processos de reorganização 
societária (fusão, cisão, incorporação e assim por diante) ou benefícios outros originados, direta 
ou indiretamente, das participações societárias doadas, lucros e dividendos distribuídos e 
pendentes de distribuição, juros sobre o capital próprio, qualquer forma de remuneração e de 
distribuição de resultados, bem de qualquer espécie utilizado para remuneração e distribuição 
de lucros e dividendos, além de bens porventura adquiridos/gerados em sub-rogação, inclusive 
a partir de redução de capital, frutos, rendimentos e quaisquer acréscimos, benefícios outros 
advindos dos bens sub-rogados.  
 
PARÁGRAFO OITAVO: No caso de falecimento de algum doador usufrutuário, o usufruto 
a este pertencente, bem como o exercício dos direitos a ele relativos, ficam cancelados, 
passando os donatários a exercerem a plena propriedade das referidas quotas. 
 
PARÁGRAFO NONO: Havendo doações de quotas em instrumentos de alterações contratuais 
futuras, em que os beneficiários sejam herdeiros, as mesmas deverão ser em conformidade com 
o disposto no parágrafo sexto e sétimo do caput, e caso os donatários venham a contrair núpcias, 
comprometem-se a fazê-lo no regime da separação total de bens. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Se a doação ocorrer entre os sócios e os mesmos sejam “irmãos 
germanos”, ditas quotas serão gravadas com cláusulas de impenhorabilidade e 
incomunicabilidade, extensivas a todos e quaisquer acréscimos, definidos no parágrafo sétimo. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 

PREJUÍZOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada 
ano, sendo que o administrador prestará contas justificadas de sua administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: No fim de cada exercício, proceder-se-á a verificação dos 
lucros ou prejuízos, levantados pelo balanço geral, obedecidas as prescrições legais e técnicas 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os lucros líquidos apurados poderão ser distribuídos 
proporcionalmente ou não em relação à participação no capital social, devendo ser feito em 
recibo específico e assinado, podendo a critério dos sócios, ficarem em reserva na sociedade. 
Tal valor poderá ser distribuído mensalmente, trimestralmente, semestralmente ou anualmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os prejuízos que porventura se verificarem serão mantidos 
em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e não o sendo, serão 
suportados pelos sócios proporcionalmente ao capital de cada um. 
 

CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA:  A administração da sociedade será exercida pelos sócios 
ANACLETO FERRARI e THIAGO ANDRÉ FERRARI, que se incumbirão de todas as 
operações, assinando todo e qualquer documento isoladamente ou em conjunto, com os poderes 
e atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos sócios com capital ou de 
terceiros, bem como, alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Sócios Administradores poderão nomear administradores 
não sócios, outorgando-lhes poderes por procuração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os atos que envolvam a venda de bens móveis e imóveis, 
somente terão validade mediante o consentimento expresso de todos os sócios. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filiais, ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, de 
acordo com o estabelecido na cláusula vigésima quarta. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Pelos serviços efetivamente prestados à sociedade, 
poderão retirar os sócios administradores a título de PRÓ-LABORE, uma quantia fixa mensal, 
creditada em conta corrente, retirando o necessário para sua subsistência, de acordo com a 
possibilidade da sociedade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: A Sociedade manterá os registros contábeis e fiscais 
necessários. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação 
de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A sociedade poderá, a critério e por deliberação da 
Diretoria, ou dos sócios que representem 75% do Capital Social, criar, instalar, manter ou 
extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em qualquer ponto do 
território nacional ou do exterior. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou departamento, os 
sócios farão inscrever no Registro Público de Empresas Mercantis da sede e local onde 
funcionará o estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o valor do capital que para o 
mesmo será destinado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá participar do capital de outras Sociedades 
nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia, acionista ou quotista, sem caráter permanente 
ou temporário, como controladora ou minoritária. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A responsabilidade técnica, quando exigida pela 
legislação vigente, para qualquer atividade constante do objeto social, ficará a cargo de 
profissional legalmente habilitado, sócio quotista ou não. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul, estado de 
Santa Catarina, para dirimir todas e quaisquer ações fundadas neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por mais especial que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA: Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato, serão 
regulados pela Lei em vigor. 
 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de consolidação. 
 

 
Rio do Sul-SC, 01 de julho de 2023. 

 
 
 

ANACLETO FERRARI 
 
 

ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI 
 
 

GABRIELA VITORIA FERRARI 
 
 

THIAGO ANDRÉ FERRARI 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20238744914

NIRE 42202072082
CNPJ 00.802.002/0001-02
CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2023
SOB N: 20238744914

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
238744914 - 18/10/2023PROTOCOLO
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDANOME DA EMPRESA

238744914           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 12/02/2026 07:20:01 que o documento de hash (SHA-256)

f5345a21eb8c480602c0e2508dd80bc521c2d23c5cd0007c2b578b1dd04d2e0f foi validado em 12/02/2026 07:18:37 através da transação blockchain

0xf149d1528f824856052995a3afefb468280fe39211605eacd0e1632bdc6a5f56 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 307294)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 13/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
f5345a21eb8c480602c0e2508dd80bc521c2d23c5cd0007c2b578b1dd04d2e0f foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 307294 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração - Maicon Cordova Pereira", cujo assunto é 
descrito como "Procuração - Maicon Cordova Pereira", faz prova de que em 12/02/2026 07:18:21, o 
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/02/2026 07:20:01 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf149d1528f824856052995a3afefb468280fe39211605eacd0e1632bdc6a5f56. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
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Documento impresso por meio mecânico. Qualquer emenda ou rasura, sem ressalva, será considerado indício de adulteração ou tentativa de fraude.

CERTIDÃO

C ERTIFICO, que revendo o arquivo deste Ofício de Notas, verifiquei que às fls. 094/095 do 
Livro nº 179, Protocolo nº 15364, protocolado em 14/09/2016, consta um instrumento de 
Procuração do seguinte teor:PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA PEREIRA, NA FORMA ABAIXO: - - - - -
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos quatorze 
(14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), nesta cidade e 
comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato, perante mim, Escrevente 
Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) sob número 
00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, número 2320, Bairro Fundo 
Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, conforme Contrato Social, 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob 
número 42202072082, em 06.09.1995 e conforme Consolidação de Contrato Social, datado de 
26.06.2015, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - 
JUCESC, sob número 20150597410, em 08.07.2015, neste ato representada por seu sócio 
administrador, ANACLETO FERRARI, brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado, 
empresário, portador da  Carteira de Identidade número 3R/1.428.772-SSP-SC, da Carteira 
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 
523.140.819-00, domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança, número 2545, Bairro 
Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, a presente identificada 
neste ato pelos documentos supra mencionados, de cuja capacidade jurídica dou fé. Por este 
público instrumento, através de seu representante, disse que nomeava e constituía seu 
bastante procurador, MAICON CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente, portador da 
Carteira de Identidade número 3.242.195-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação 
número 02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886.939-70, 
domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Bairro Fundo Canoas, nesta 
cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para o fim especial de onde com esta se 
apresentar, participar de licitações, em qualquer modalidade (concorrência, tomada de 
preço, convite, concurso, leilão, pregão presencial e/ou eletrônico, dispensa de licitação, 
compra direta) em nome da empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar 
apresentar propostas; dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos 
estipulando e aceitando cláusulas e condições; pagar taxas e emolumentos, apresentar provas 
e documentos representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e 
municipais, juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear 
representantes para representá-la nas concorrências e ou licitações, enfim praticar todo e 
qualquer ato para o cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB MINUTA). (OS 
DADOS DO OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E RESPONSABILIDADE 
DA OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a lavratura do presente ato se 
encontram arquivados por meio de fotocópias, conforme determina o parágrafo único do art. 
799, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina. 
Assim a disse do que dou fé e me pediu este instrumento o qual foi lido por mim, Escrevente 
Notarial e sendo achado conforme, aceitou, outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen, 
Escrevente Notarial, que digitei. Eu, Maria Zélia Della Giustina, Tabeliã de Notas, subscrevo, 
dou fé e assino. C.M. 21514. Emolumentos: R$46,00Selo: R$ 1,70 + (FUPESC: 24,42%; OAB, 
Peritos e Assistência: até 24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e 
Ajuda de Custo: 26,73%; TJSC: 19,55%) = R$47,70. Selo(s): EKQ32722-R48X.(a) ALTERMED 

Esse documento foi assinado por JOANA CLAUDIA FINARDI LEDRA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código G8MBJ-
JLT65-LJADW-BSMJY
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MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - Outorgante representada por ANACLETO 
FERRARI, MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA - TABELIÃ.Era o que se continha. O referido é 
verdade do que dou fé. Eu, JOANA CLAUDIA FINARDI LEDRA, Escrevente Notarial (Assinado 
Digitalmente), que digitei, subscrevo dou fé e assino.Emolumentos: R$15,84 + ISS: R$ 0,40 + 
FRJ: R$ 3,60 (FUPESC: 24,42%; OAB, Peritos e Assistência: até 24,42%; FEMR/MPSC: 
4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e Ajuda de Custo: 26,73%; TJSC: 19,55%) = R$19,84.

Rio do Sul, 11 de fevereiro de 2026.

Em testemunho da verdade.

_______________________________
JOANA CLAUDIA FINARDI LEDRA

Escrevente Notarial (Assinado Digitalmente)

-----------------------------------------------------------------------

 *

  *

   *

    *

     *

      *

       *

        *

         *

          *

           *

            *

             *

              *

               *

                *

                 *

                  *

                   *

-----------------------------------------------------------------------

Esse documento foi assinado por JOANA CLAUDIA FINARDI LEDRA.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código G8MBJ-
JLT65-LJADW-BSMJY

Assinado digitalmente por:
JOANA CLAUDIA FINARDI LEDRA
CPF: 044.952.549-01
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 11/02/2026 15:46:11 -03:00
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: G8MBJ-JLT65-LJADW-BSMJY

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

JOANA CLAUDIA FINARDI LEDRA (CPF 044.952.549-01) em 11/02/2026 15:46
(Escrevente)

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e
informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/G8MBJ-JLT65-LJADW-BSMJY
.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.802.002/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/09/1995

 
NOME EMPRESARIAL
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
17.42-7-01 - Fabricação de fraldas descartáveis
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
EST BOA ESPERANCA

NÚMERO
2320

COMPLEMENTO
********

 
CEP
89.163-554

BAIRRO/DISTRITO
FUNDO CANOAS

MUNICÍPIO
RIO DO SUL

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALTERMED@ALTERMED.COM.BR

TELEFONE
(47) 3520-9000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/04/2000

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/01/2026 às 07:18:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

26/01/2026, 07:18 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 00.802.002/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:29:13 do dia 26/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/08/2026.
Código de controle da certidão: 3647.63C8.1CBD.85F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ/CPF: 00.802.002/0001-02

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 260140058629327
Data de emissão: 11/02/2026 13:05:15
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 10/08/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 23/02/2026 13:38:52
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-UMTVAWVGGNLWIN-4 23/02/2026 13:51:29

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Secretaria Municipal de Fazenda

Departamento de Arrecadação

CERTIDÃO NÚMERO
14161/2026

Emissão em 23/02/2026

Nome: 359785 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA      CPF/CNPJ: 00.802.002/0001-02
Rua: ESTRADA BOA ESPERANCA      N°: 2320
Complemento:  
CEP: 89.163-554 Bairro: FUNDO CANOAS Cidade: Rio do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certificamos,  para  os  devidos  fins,  nos  termos  do  Art.  205,  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de  
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar nº 110, 
de  17  de  dezembro  de  2003  (Código  Tributário  Municipal),  que  NÃO  CONSTA(M)  
DÉBITO(S)  em seu nome junto  à  Fazenda do Município  de Rio  do Sul  -  SC,  referente  a  
tributos municipais, até a presente data .

Observações:
1.  O  Município  de  Rio  do  Sul  se  reserva  ao  direito  de  cobrar  e  inscrever  débito(s)  
tributário(s)  de responsabilidade do sujeito  passivo  acima identificado,  que por  quaisquer  
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE 
EMISSÃO

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão.
Acesse: http://www.riodosul.atende.net

Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte

Rio do Sul - SC, 23 de fevereiro de 2026

PRAÇA 25 DE JULHO,1-CENTRO

Rio do Sul (SC) - CEP: 89160900 - Fone:

Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.802.002/0001-02
Razão

Social: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Endereço: EST BOA ESPERANCA 2320 / FUNDO CANOAS / RIO DO SUL / SC / 89163-
554

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/02/2026 a 15/03/2026

Certificação Número: 2026021400470063399035

Informação obtida em 17/02/2026 07:19:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

17/02/2026, 07:19 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Certidão nº: 65015964/2025
Expedição: 31/10/2025, às 07:44:07
Validade: 29/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.802.002/0001-02, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 6130609 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 
Raiz do CNPJ: 00.802.002 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : RIO DO SUL 
Endereço da sede : estrada Boa esperança, 2320 - fundo canoas 

Certidão emitida às 07:24 de 17/02/2026. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 6130609 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Isabella de Andrade Bona - CPF:
***.424.819-**  Prata
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

00.802.002/0001-02
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE SITUAÇÃO CADASTRAL
INÍCIO ATIVIDADE COM ICMS

01/10/1995

INSCRIÇÃO ESTADUAL

253148995
NOME EMPRESARIAL

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS

NORMAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

1742701 - Fabricação de fraldas descartáveis
3312102 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
4637199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
7739002 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

- Credenciado a Emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CTe Modal RODOVIÁRIO a partir de 25/07/2017
- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 01/12/2008
- Credenciado a Emitir Nota Fiscal do Consumidor - NFC-e a partir de 29/10/2025
- Credenciado a enviar Escrituração Fiscal Digital - EFD a partir de 01/10/2013

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LOGRADOURO

ESTRADA BOA ESPERANÇA
NÚMERO

2320
COMPLEMENTO

******

CEP

89163-554
BAIRRO/DISTRITO

FUNDO CANOAS
MUNICÍPIO

RIO DO SUL
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JMARCANI@JMARCANI.COM.BR
TELEFONE

47 35212412

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA desde 01/10/1995

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 26/01/2026 07:16:47 (data e hora de Brasília).

26/01/2026, 07:16 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.Cadastro.Web/ComprovanteIE/Resultado.aspx?rq=6hDas86ISkT7bJwFyE%2BSnNDQ6XhDPE6YGuf9UcRp… 1/1

6381



2026

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRF-SC

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

NOME FANTASIA

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

NATUREZA DE ATIVIDADE

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

DIST MEDIC, SANEANTE, COSMST, PROD SAUDE

TIPO DE ESTABELECIMENTO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crfsc.gov.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O
6360

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO
5F000D819978205D1E9D1C65FD84AF8E

VALIDADE
31/03/2027

87
78

98

ENDEREÇO CNPJ
ESTRADA BOA ESPERANCA, 2320 00.802.002/0001-02
LOCALIDADE
FUNDO CANOAS RIO DO SUL-SC

CIDADE - UF

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************07:30 às 12:00 07:30 às 12:00 07:30 às 12:00************** 07:30 às 12:00 07:30 às 12:00
**************13:22 às 17:40 13:22 às 17:40 13:22 às 17:40************** 13:22 às 17:40 13:22 às 17:40

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 14639 DIEGO HENRIQUE BET ALVES Responsável Técnico CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************07:30 às 12:00 07:30 às 12:00 07:30 às 12:00************** 07:30 às 12:00 07:30 às 12:00
**************13:22 às 17:40 13:22 às 17:40 13:22 às 17:40************** 13:22 às 17:40 13:22 às 17:40

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRF-SC

MARCO AURÉLIO THIESEN KOERICH
PRESIDENTE DO CRF-SC

Florianópolis, 12 de Janeiro de 2026

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/02/2026 08:06:08 que o documento de hash (SHA-256)

aaabf88208b9e40a55762d51998a12abdf11fc01b8ad992c6f96d7f9cc82ed4b foi validado em 09/02/2026 08:04:24 através da transação blockchain

0x990a049146b0709ce5079d0726e584660ae10d5311845a21b41cebaf6084a085 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306675)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 10/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
aaabf88208b9e40a55762d51998a12abdf11fc01b8ad992c6f96d7f9cc82ed4b foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 306675 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Ficha de Registro Diego Henrique Bet Alves", cujo 
assunto é descrito como "Ficha de Registro Diego Henrique Bet Alves", faz prova de que em 09/02/2026 
08:04:14, o responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed 
Material Medico Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/02/2026 08:06:09 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x990a049146b0709ce5079d0726e584660ae10d5311845a21b41cebaf6084a085. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/02/2026 08:05:12 que o documento de hash (SHA-256)

43266f4112a9718078f229152329667c0dd6650c0eb8d233f0e1928fd2e37d4a foi validado em 09/02/2026 08:03:49 através da transação blockchain

0xe38de9e6186f159c55b3e31ffcf4ede23c6338d6de370882fe1e4b5eaeff117c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306674)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/02/2026 08:05:12 que o documento de hash (SHA-256)

43266f4112a9718078f229152329667c0dd6650c0eb8d233f0e1928fd2e37d4a foi validado em 09/02/2026 08:03:49 através da transação blockchain

0xe38de9e6186f159c55b3e31ffcf4ede23c6338d6de370882fe1e4b5eaeff117c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306674)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/02/2026 08:05:12 que o documento de hash (SHA-256)

43266f4112a9718078f229152329667c0dd6650c0eb8d233f0e1928fd2e37d4a foi validado em 09/02/2026 08:03:49 através da transação blockchain

0xe38de9e6186f159c55b3e31ffcf4ede23c6338d6de370882fe1e4b5eaeff117c e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306674)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 10/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
43266f4112a9718078f229152329667c0dd6650c0eb8d233f0e1928fd2e37d4a foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 306674 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Contrato de Trabalho Diego Henrique Bet Alves", cujo 
assunto é descrito como "Contrato de Trabalho Diego Henrique Bet Alves", faz prova de que em 09/02/2026 
08:03:51, o responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do 
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed 
Material Medico Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/02/2026 08:05:12 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe38de9e6186f159c55b3e31ffcf4ede23c6338d6de370882fe1e4b5eaeff117c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/02/2026 08:04:45 que o documento de hash (SHA-256)

d2fddb30bc7660c450acbea4eea58e4ac565e01d9e0a35ea9fd4be722f32aee6 foi validado em 09/02/2026 08:03:43 através da transação blockchain

0xe38463104b6dc114bfac5751111de4be105a82d646027a22ced04a24286cd1c2 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 306673)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 10/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
d2fddb30bc7660c450acbea4eea58e4ac565e01d9e0a35ea9fd4be722f32aee6 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 306673 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Carteira CRF - Diego Henrique Bet Alves", cujo assunto é 
descrito como "Carteira CRF - Diego Henrique Bet Alves", faz prova de que em 09/02/2026 08:03:29, o 
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/02/2026 08:04:45 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe38463104b6dc114bfac5751111de4be105a82d646027a22ced04a24286cd1c2. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS031206-000-YMMVSKNTMCGKKE-9 07/02/2024 14:24:37

Município de Rio do Sul
Concede o presente

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO

À Empresa: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Nome Fantasia: ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES

CPF/CNPJ: 00.802.002/0001-02 Matriz

End.:ESTRADA BOA ESPERANCA Nº 2320 Compl.:

Bairro: FUNDO CANOAS Cidade: Rio do Sul CEP: 89.163-554 Estado: SC

Atividade Principal: 0046.4/51.01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios

Secudária(s): 0033.1/21.02 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

0046.3/71.99 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente

0046.4/43.01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

0046.4/51.03 Comércio atacadista de produtos odontológicos

0046.4/60.01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

0046.4/60.02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

0046.4/94.08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

0046.4/94.99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente

0047.2/96.99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente

0047.6/36.02 Comércio varejista de artigos esportivos

0047.7/25.00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

0047.7/33.00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

0047.8/90.05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

0049.3/02.01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

0049.3/02.02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional

0077.3/90.02 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

0017.4/27.01 Fabricação de fraldas descartáveis

Início das Atividades: 01/10/1995 Validade deste documento: INDETERMINADO

VÁLIDO POR PRAZO INDETERMINADO, ENQUANTO PERMANECEREM INALTERADAS AS CONDIÇÕES 
QUE DERAM CAUSA Á SUA CONCESSÃO, CONFORME CAPÍTULO I, ART. 1º  DA LEI COMPLEMENTAR N° 

508 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

Cadastro Econômico: 19313 Data emissão: 02/02/2024

Informações Complementares:
 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO APÓS ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE 
VERSA SOBRE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, MEIO AMBIENTE E POSTURAS.
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS031206-000-YMMVSKNTMCGKKE-9 07/02/2024 14:24:37

CONSERVAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
Código de Autenticidade: WIS031206-000-YMMVSKNTMCGKKE-9
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/01/2026 10:05:54 que o documento de hash (SHA-256)

5e0002ce1414e99011807981aab6502ec71f55faa468b519b60a9d23a0c71d98 foi validado em 28/01/2026 10:03:50 através da transação blockchain

0xcfe620b7fca8e128e61e7f48b49dfde2cb0dda212fe7201f23332607ed9591ec e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 305238)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 28/04/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
5e0002ce1414e99011807981aab6502ec71f55faa468b519b60a9d23a0c71d98 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 305238 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Alvará Sanitário", cujo assunto é descrito como "Alvará 
Sanitário", faz prova de que em 28/01/2026 10:03:40, o responsável Altermed Material Medico Hospitalar 
Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/01/2026 10:05:55 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xcfe620b7fca8e128e61e7f48b49dfde2cb0dda212fe7201f23332607ed9591ec. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
PAULO SERGIO SANTINI, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, nascido(a) em
15/03/1970, n° do CPF 641.418.889-15, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão - PR, na RUA São
Francisco de Assis, nº 303, Guanabara, CEP: 85604-180;
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: SANTINI MEDICAMENTOS LTDA.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA AMAZONAS, nº 44, PINHEIRAO, Francisco Beltrão -
PR, CEP: 85603190.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; E
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; E COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL..
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE Nº 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
CNAE Nº 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
CNAE Nº 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
CNAE Nº 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
CNAE Nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 07/01/2025 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150000 quotas, no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) e
será integralizado até o dia 31/12/2025, em moeda corrente do País o valor de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil
reais), a partir de 01/02/2025 sendo distribuídas conforme segue:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %
PAULO SERGIO SANTINI 150000 150.000,00 100,00
TOTAL: 150000 150.000,00 100,00

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SANTINI MEDICAMENTOS LTDA
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CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio PAULO SERGIO SANTINI que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art.
3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006)

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SANTINI MEDICAMENTOS LTDA
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CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Francisco Beltrão - PR, 07 de janeiro de 2025

_______________________________________
PAULO SERGIO SANTINI

Sócio/Administrador

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SANTINI MEDICAMENTOS LTDA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SANTINI MEDICAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

64141888915

Página 4 de 4

PAULO SERGIO SANTINI

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/01/2025 18:07 SOB Nº 41213114732. 
PROTOCOLO: 249327139 DE 07/01/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500172073. CNPJ DA SEDE: 58676108000189. 
NIRE: 41213114732. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/01/2025. 
SANTINI MEDICAMENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do  Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

SANTINI MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 58.676.108/0001-89

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da Resolução CNJ
121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Alice Pereira Begnini
Distribuidor

FRANCISCO BELTRÃO, 27 de janeiro de 2026

Data de emissão:27/01/2026 15:19SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

58.676.108/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/01/2025

NOME EMPRESARIAL

SANTINI MEDICAMENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SANTINI MEDICAMENTOS
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV AMAZONAS
NÚMERO

44
COMPLEMENTO

********

CEP

85.603-190
BAIRRO/DISTRITO

PINHEIRAO
MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRAO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADM@SANTINIMEDICAMENTOS.COM.BR
TELEFONE

(46) 3055-8597/ (46) 9113-6176

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/01/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/2026 às 08:43:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C...

1 of 1 27/02/2026, 08:43
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

91116621-66

Inscrição CNPJ

58.676.108/0001-89

Início das Atividades

01/2025

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial SANTINI MEDICAMENTOS LTDA

Título do Estabelecimento SANTINI MEDICAMENTOS

Endereço do Estabelecimento RUA AMAZONAS, 44 - PINHEIRAO - CEP 85603-190
FONE: (46) 3055-8597

Município de Instalação FRANCISCO BELTRAO - PR, DESDE 01/2025

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 10/2025

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM
GERAL

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA

4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 641.418.889-15 PAULO SERGIO SANTINI SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 22/03/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 91116621-66

Emitido Eletronicamente via Internet
20/02/2026 17:17:01

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Emissão do CICAD https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eInclude...

1 of 1 20/02/2026, 17:17
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°43504/2025

 

 SANTINI MEDICAMENTOS LTDARAZÃO SOCIAL:
 58.676.108/0001-89CNPJ:

 324122INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 20250316ALVARÁ:
 AVENIDA AMAZONAS, 44 - PINHEIRAO Francisco Beltrão - PR CEP: 85603190ENDEREÇO:
 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista de produtos de higiene,ATIVIDADE:

limpeza e conservação domiciliar, Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, Comércio atacadista de
produtos de higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Comércio atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  1 3 / 1 0 / 2 0 2 5D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  1 1 / 0 4 / 2 0 2 6D A T A  D E  V A L I D A D E :

  C O N C O R R Ê N C I A  /  L I C I T A Ç Ã OF I N A L I D A D E :
 4HHJ9UFFH2ZJXT8QT97CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   1 3 / 1 0 / 2 0 2 5  -   1 3 : 2 5 : 0 2

Qualquer rasura invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038655577-34

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 58.676.108/0001-89
Nome: SANTINI MEDICAMENTOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 15/04/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (16/12/2025 00:00:00)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SANTINI MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 58.676.108/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:44 do dia 23/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/04/2026.
Código de controle da certidão: 561F.E8B7.2BD4.B48E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 58.676.108/0001-89

Razão
Social:

SANTINI MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: R AMAZONAS 44 / PINHEIRAO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85603-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2026 a 28/03/2026

Certificação Número: 2026022713026409448090

Informação obtida em 03/03/2026 08:56:48

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 03/03/2026, 08:57
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SANTINI MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 58.676.108/0001-89
Certidão nº: 61335030/2025
Expedição: 13/10/2025, às 13:27:40
Validade: 11/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SANTINI MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 58.676.108/0001-89, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA SANTINI

SANTINI MEDICAMENTOS LTDA

RUA AMAZONAS 44 58.676.108/0001-89

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

PINHEIRAO FRANCISCO BELTRAO-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

30441
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

80C3CC7AF94468F6AF28646011D1965F
VALIDADE

31/03/2027

28
15

25

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:12 às 18:00 13:12 às 18:00 13:12 às 18:00************** 13:12 às 18:00 13:12 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 38648 LUCAS AGUIRRE DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:12 às 18:00 13:12 às 18:00 13:12 às 18:00************** 13:12 às 18:00 13:12 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 11 de Abril de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
NÚMERO: 20250316

Razão Social: SANTINI MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia:

CNPJ: 58.676.108/0001-89

Inscrição Municipal: 324122

Atividade Principal (CNAE) 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
(Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE) 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria (Exerce no endereço), 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço), 4649-4/08 - Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (Exerce no endereço), 4646-0/02 - Comércio
atacadista de produtos de higiene pessoal (Exerce no endereço), 4639-7/01 - Comércio atacadista de
produtos alimentícios em geral (Exerce no endereço)

Endereço: AVENIDA AMAZONAS, 44, PINHEIRAO

Município: Francisco Beltrão

CEP: 85603190

Horário de funcionamento: Horário Livre

Protocolo: PRB2500009580

Local e data: Francisco Beltrão, segunda, 19 de maio de 2025

Validade: INDETERMINADA

Observação

Código de Autenticidade: 25AS1KGYLI

LUCAS GOMES DE OLIVEIRA
Secretaria de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANCISCO BELTRÃO
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

SERVIÇOS E TURISMO

20/05/2025, 09:50 empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/30308511/co_protocolo/PRB2500009580/

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/30308511/co_protocolo/PRB2500009580/ 1/2
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"EMITIDO PELO SERVIDOR: FREDDY CHARLES ERSI ALVES"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

20/05/2025, 09:50 empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/30308511/co_protocolo/PRB2500009580/

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/30308511/co_protocolo/PRB2500009580/ 2/2
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

CNPJ 35.250.918/0001-73       

NIRE 41108711670 

| 1 

 

LUCAS FERREIRA DA COSTA, brasileiro, empresário, maior, capaz, nascido em 26/11/1982, 

natural de Curitiba/PR, casado sob o regime de separação de bens, residente e domiciliado 

em Francisco Beltrão/PR, na Rua Antonina, nº 1156, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 

85.601-580, portador da CNH nº 01665961460 e CPF nº 033.272.849-89 e RG nº 7.819.369-

7 SESP/PR.  

Empresário Individual da empresa L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS, com sede na Rua Antonio Marcello, nº 207, sala 01, Bairro Luther King, 

CEP: 85.605-440, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrito na Junta Comercial do Paraná 

sob nº NIRE 41108711670 e no CNPJ sob nº 35.250.918/0001-73. 

Resolve assim, alterar o Instrumento de Inscrição, mediante as seguintes cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - O empresário declara que a empresa se enquadra como Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 

3º da referida Lei (art. 3º, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo 

que não colidem com as disposições do presente dispositivo.  

CLÁUSULA TERCEIRA - Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o 

Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 

 

CONTRATO CONSOLIDADO 

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

CNPJ 35.250.918/0001-73       

NIRE 41108711670 

 

LUCAS FERREIRA DA COSTA, brasileiro, empresário, maior, capaz, nascido em 26/11/1982, 

natural de Curitiba/PR, casado sob o regime de separação de bens, residente e domiciliado 

em Francisco Beltrão/PR, na Rua Antonina, nº 1156, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 

85.601-580, portador da CNH nº 01665961460 e CPF nº 033.272.849-89 e RG nº 7.819.369-

7 SESP/PR.  
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

CNPJ 35.250.918/0001-73       

NIRE 41108711670 

| 2 

 

Empresário Individual da empresa L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS, com sede na Rua Antonio Marcello, nº 207, sala 01, Bairro Luther King, 

CEP: 85.605-440, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrito na Junta Comercial do Paraná 

sob nº NIRE 41108711670 e no CNPJ sob nº 35.250.918/0001-73. 

Resolve assim, consolidar o Instrumento de Inscrição, mediante as seguintes cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual adota como nome empresarial a seguinte 

firma L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30.000 

(trinta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) em moeda corrente do País.  

CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço em 

Francisco Beltrão/ PR na Rua Antonio Marcello, nº 207, sala 01, Bairro Luther King, CEP: 

85.605-440, na cidade de Francisco Beltrão/PR. 

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 

atividades econômicas: Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratório; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria e Comércio 

atacadista de suplemento alimentar. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 

atividade(s) de comércio atacadista de medicamentos de uso humano; instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; cosméticos e produtos de 

perfumaria 

CLÁUSULA QUINTA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 

todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 

Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 

registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA SEXTA - O empresário declara que a empresa se enquadra como Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 

3º da referida Lei (art. 3º, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006). 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

CNPJ 35.250.918/0001-73       

NIRE 41108711670 

| 3 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - A empresa iniciou suas atividades em 21/10/2019 e seu prazo de 

duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA - O empresário declara, sob as penas da lei, que não participa de outra 

Empresa Individual. 

 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

 

Francisco Beltrão/PR, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Assinado digitalmente 

LUCAS FERREIRA DA COSTA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03327284989

Página 4 de 4

LUCAS FERREIRA DA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2024 09:29 SOB Nº 20249174871. 
PROTOCOLO: 249174871 DE 12/12/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417612080. CNPJ DA SEDE: 35250918000173. 
NIRE: 41108711670. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/12/2024. 
L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 27/02/2026 08:57:43 que o documento de hash (SHA-256)

b6bf58622ec894e1de0d044ae923141554c39e90f5496e6a0b863f48e5f354b2 foi validado em 27/02/2026 08:56:35 através da transação blockchain

0x354bed81fe438cdb25e39cfbfdb95ede869e5b4ed67540ccd6dfe382fb19ba54 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 308856)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 28/05/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
b6bf58622ec894e1de0d044ae923141554c39e90f5496e6a0b863f48e5f354b2 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 308856 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "FALENCIA L FERREIRA ", cujo assunto é descrito como 
"FALENCIA L FERREIRA ", faz prova de que em 27/02/2026 08:56:22, o responsável Belmed Distribuidora 
de Medicamentos Ltda (54.388.280/0001-86) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Belmed Distribuidora de Medicamentos Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/02/2026 08:57:44 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x354bed81fe438cdb25e39cfbfdb95ede869e5b4ed67540ccd6dfe382fb19ba54. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.250.918/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/10/2019

 
NOME EMPRESARIAL
L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
L FERREIRA DISTRIBUIDORA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ANTONIO MARCELLO

NÚMERO
207

COMPLEMENTO
SALA 01

 
CEP
85.605-440

BAIRRO/DISTRITO
LUTHER KING

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LFERREIRADISTRIBUIDORA@GMAIL.COM

TELEFONE
(46) 9138-2034

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/10/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/02/2026 às 09:42:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

13/02/2026, 09:42 about:blank

about:blank 1/1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90830495-00

Inscrição CNPJ
35.250.918/0001-73

Início das Atividades
10/2019

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

Título do Estabelecimento L FERREIRA DISTRIBUIDORA
Endereço do Estabelecimento RUA ANTONIO MARCELLO, 207, SL 01 - LUTHER KING - CEP 85605-440

FONE: (46) 9138-2034
Município de Instalação FRANCISCO BELTRAO - PR, DESDE 10/2019

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2022

 Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 033.272.849-89 LUCAS FERREIRA DA COSTA EMPRESÁRIO

Este CICAD tem validade até 15/03/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90830495-00

Emitido Eletronicamente via Internet
13/02/2026 9:45:56

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

13/02/2026, 09:45 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9083049500&eUser=HEOHAU56 1/1
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°11146/2026

 

 L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSRAZÃO SOCIAL:
 35.250.918/0001-73CNPJ:

 310052INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 20250571ALVARÁ:
 RUA ANTONIO MARCELLO, 207 - LUTHER KING - SALA 01 Francisco Beltrão - PR CEP: 85605440ENDEREÇO:
 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista de cosméticos e produtosATIVIDADE:

de perfumaria, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  1 3 / 0 2 / 2 0 2 6D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  1 2 / 0 8 / 2 0 2 6D A T A  D E  V A L I D A D E :

  CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃOFINALIDADE:
 5ZXJJPUFFH2J4X58S5UHCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   1 3 / 0 2 / 2 0 2 6  -   0 9 : 5 3 : 5 9

Qualquer rasura invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38769353-36

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.250.918/0001-73
Nome: L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (30/12/2025 08:01:42 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
CNPJ: 35.250.918/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:58:23 do dia 13/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2026.
Código de controle da certidão: C18F.C9EE.5E5E.80CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 35.250.918/0001-73
Razão

Social: L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

Endereço: R ANTONIO MARCELO 207 SALA 01 / LUTHER KING / FRANCISCO
BELTRAO / PR / 85605-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2026 a 07/03/2026

Certificação Número: 2026020602085418907812

Informação obtida em 10/02/2026 16:20:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/02/2026, 16:20 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 35.250.918/0001-73
Certidão nº: 10114846/2026
Expedição: 13/02/2026, às 09:49:34
Validade: 12/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.250.918/0001-73,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA L FERREIRA DA COSTA

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

RUA ANTONIO MARCELO 207 SALA 01 35.250.918/0001-73

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

LUTHER KING FRANCISCO BELTRAO-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

26839
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

54187628556F6441F0A5AE17C24F089E
VALIDADE

31/03/2027

28
13

55

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00************** 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 1364 JOSE CARLOS DA COSTA DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00************** 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 2 de Abril de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
NÚMERO: 20250571

Razão Social: L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

Nome Fantasia: L FERREIRA DISTRIBUIDORA

CNPJ: 35.250.918/0001-73

Inscrição Municipal: 310052

Atividade Principal (CNAE) 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
(Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE) 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria (Exerce no endereço), 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço), 4637-1/99 - Comércio atacadista
especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (Exerce no endereço)

Endereço: RUA ANTONIO MARCELLO, 207, SALA 01 LUTHER KING

Município: Francisco Beltrão

CEP: 85605440

Horário de funcionamento: Horário Livre

Protocolo: PRP2492196760

Local e data: Francisco Beltrão, quinta, 11 de setembro de 2025

Validade: INDETERMINADA

Observação

Código de Autenticidade: 25M7GDOKU9

"EMITIDO PELO SERVIDOR: FREDDY CHARLES ERSI ALVES"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

FLAVIANA TUBIN
Secretaria de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANCISCO BELTRÃO
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

SERVIÇOS E TURISMO
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

77.816.510/0001-66
RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1000 - CENTRO

 

 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL n° 310052

 

DADOS CADASTRAIS

 L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSRazão Social:
 L FERREIRA DISTRIBUIDORANome Fantasia:

 {$cpfCnpjEmpresa}CNPJ:

LOCALIZAÇÃO

 RUA ANTONIO MARCELLO, 207 - LUTHER KING - S 01 - RESIDENCIAL E COMERCIAL CEZARI IIEndereço:
85605440

ATIVIDADES

Atividade Principal:
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Atividade(s) Secundária(s):
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria.
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios.
4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente.
                                                                                                                               

Esta inscrição possui validade somente para LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas.

Sempre que ocorram alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramo de
atividade, modificações nas características do estabelecimento, etc., o contribuinte deverá comunicar a Prefeitura
Municipal no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

PRP2048196060Protocolo nº: 

 22/09/2025 11:17:02Emitido em:

A autenticidade deste documento poderá ser verificada no endereço:
https://franciscobeltraopr.equiplano.com.br:7035/contribuinte/#/stmCertidao/validacaoCertidao
com o código de autenticidade nº  e certidão nº 9ZTMHB2ZT3Z4XX8AMQG
{$nrCertidao}/{$nrExercicioCertidao}.                

.Documento emitido automaticamente pela Empresa Fácil-PR
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Documento de Arrecadação Municipal

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - 2025

Inscrição / Contribuinte

310052 - L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - L
CPF/CNPJ

35250918000173
Endereço Correspondência

RUA ANTONIO MARCELLO, 207 - LUTHER KING - SALA 01

Francisco Beltrão - PR CEP: 85605440

Guia: 12725330

77.816.510/0001-66

Número confissão da dívida

Demonstrativo

Exercício Parcela Descrição Principal Juros Multa Correção Desconto TotalContribuinte VencimentoCompetência

2025 Taxa de Localização de Estabelecimento 80,69 0,00 0,00 0,00 0,00 80,691EM: 310052 12/09/20251/2025

80,69 0,00 0,00 0,00 0,00 80,69Total:

Observações
EMISSÃO DE ALVARÁ PRP2492196760

81670000000-2   80691619202-4   50912078003-6   50012725330-9

Código FEBRABAN

1619

Vencimento

12/09/2025

Espécie/Quantidade Moeda

(=) Valor Documento

80,69
(-) Desconto até o vencimento

(-) Outras Deduções

(=) Valor Cobrado

Nosso Número/Código Documento

Identificação

GR: 12725330 Empresa do município:
Sacado

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA
Cedente

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO -
77.816.510/0001-66

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

Recido Sacado

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO -
77.816.510/0001-66

Código FEBRABAN

1619

Vencimento

12/09/2025

Identificação

GR: 12725330
(=) Valor Documento

80,69
(-) Desconto até o vencimento

(-) Outras Deduções

(=) Valor Cobrado

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - 77.816.510/0001-66
Local Pagamento

BB, CEF, EVOLUA, LOTÉRICAS, SICOOB E SICREDI
Cedente

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - 77.816.510/0001-66
Data Emissão

02/09/2025
Cadastro/Documento Espécie Aceite

Carteira Espécie Moeda

R$
Quantidade Moeda Valor Moeda

L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

RUA ANTONIO MARCELLO, 207 - LUTHER KING - SALA 01

Francisco Beltrão - PR CEP: 85605440

Instruções

.

EMISSÃO DE ALVARÁ PRP2492196760

Empresa do município: 310052

STM 500.2078t

R$

0,00
0,00

1 / 1
Parcela

Parcela

1 / 1

Pague com PIX
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25ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  

CNPJ N. 00.656.468/0001-39 
NIRE N. 41203291747 

 

FL. 1 DE 7 

 

GRUPO SOMA S.A. – PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS, sociedade anônima, inscrita no CNPJ 
sob n. 00.788.410/0001-49, com sede e foro jurídico na cidade de Eldorado do Sul, RS, na Estrada 

da Arrozeira n. 50, Centro, CEP 92.990-000, com estatuto social registrado na MM Junta Comercial 
do Estado do RS sob NIRE 43.300.034.291, em 31/08/95, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente PEDRO ANTÔNIO LAPINSCKI, brasileiro, divorciado, comerciante, nascido em 
22/04/1952, domiciliado na cidade de Porto Alegre, RS, na Rua Duque de Caxias, 1327, Apto 
141, Centro Histórico, CEP 90.010-282, inscrito no CPF sob n. 168.237.020-87 e portador da 
cédula de identidade expedida pela SSP.SP sob n. 11922162; e 

MARCELO LAPINSCKI, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 07/12/1966, domiciliado na 
cidade de Gravataí, RS, na Estrada Lomba do Vadeco, n. 825, Casa Rua da Aurora 85, Morada 
Gaúcha, CEP 94195-600, inscrito no CPF sob n. 489.947.070-34, portador da cédula de identidade 
expedida pela SSP.RS sob n. 3032902151. 

Na qualidade de únicos quotistas de SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., sociedade limitada, registrada no CNPJ n. 00.656.468/0001-39, com sede e foro jurídico 
na cidade de Curitiba/PR, na Rua Anita Ribas, n. 410, Bairro Bacacheri, CEP 82.520-610, com 
contrato registrado na MM Junta Comercial do Estado do PR, sob NIRE 41.203.291.74-7, em 
02/05/1995; juntamente com o quotista ingressante  

SOMA HOLDING S.A., sociedade anônima regularmente constituída, com sede na cidade de Eldorado do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na Estrada da Arrozeira, n. 50, bairro Centro, CEP 92.990-000, inscrita 

no CNPJ sob n. 41.955.530/0001-70, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial Industrial 

e Serviços do Rio Grande do Sul sob NIRE 43300066827, neste ato representada por seu Diretor 

MARCELO LAPINSCKI, já qualificado.  

RESOLVEM de comum acordo e por este instrumento, alterar e consolidar o seu contrato social conforme as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS POR CISÃO. A sócia GRUPO SOMA S.A. – PARTICIPAÇÕES E 

NEGÓCIOS, já qualificada acima, retira-se da sociedade em razão de cisão parcial por ela deliberada e 

aprovada, conforme protocolo n. 23/212.088-9 realizado na Junta Comercial Industrial e Serviços do Rio 

Grande do Sul em 30/06/2023, que resultou na incorporação das suas 2.101.281 quotas, no valor de 

R$2.101.281,00 ao ativo da quotista que SOMA HOLDING S.A., já acima qualificada, que ora ingressa na 

sociedade. 

Parágrafo único. Em decorrência da aprovação do ingresso da nova sócia, altera-se a Cláusula 

7ª do Contrato Social, que passa a viger com a seguinte redação: 

SÉTIMA. O capital social da sociedade, totalmente integralizado, é de R$ 2.105.281,00 
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(dois milhões, cento e cinco mil, duzentos e oitenta e um reais), divididos em 2.105.281 (dois 

milhões cento e cinco mil duzentas e oitenta e uma) de quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

assim distribuído entre os sócios: 

Sócios 
 

Quotas Valor R$ 

Soma Holding S.A. 2.101.281 2.101.281,00 
Marcelo Lapinscki 4.000 4.000,00 
TOTAL 2.105.281 2.105.281,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – Os quotistas consolidam o contrato social nos seguintes 
termos: 

CONTRATO SOCIAL 
 DE 

 SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

SOMA HOLDING S.A., sociedade anônima regularmente constituída, com sede na 
cidade de Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na Estrada da Arrozeira, n. 50, bairro 
Centro, CEP 92.990-000, inscrita no CNPJ sob n. 41.955.530/0001-70, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob NIRE 
43300066827, neste ato representada por seu Diretor MARCELO LAPINSCKI, abaixo qualificado; 
e 

MARCELO LAPINSCKI, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 07/12/1966, 
domiciliado na cidade de Gravataí, RS, na Estrada Lomba do Vadeco, n. 825, Casa Rua da Aurora 
85, Morada Gaúcha, CEP 94195-600, inscrito no CPF.MF sob n. 489.947.070-34, portador da 
cédula de identidade expedida pela SSP.RS sob n. 3032902151. 

Na qualidade de únicos quotistas de SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA., sociedade limitada, registrada no CNPJ n. 00.656.468/0001-39, com 
sede e foro jurídico na cidade de Curitiba/PR, na Rua Anita Ribas, n. 410, Bairro Bacacheri, CEP 
82.520-610, com contrato registrado na MM Junta Comercial do Estado do PR, sob NIRE 
41.203.291.74-7, em 02/05/1995, resolvem consolidar seu contrato social, nos termos seguintes: 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de “SOMA/PR COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.”, subordinada ao regime da sociedade limitada, 
instituído pela lei 10.406/02. 

Parágrafo Primeiro. O título do estabelecimento será “SOMA/PR PRODUTOS 
HOSPITALARES”. 
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Parágrafo Segundo. Ao presente contrato social aplicam-se supletivamente, no que 
couberem, as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações – Lei 6.404/76, nos termos do 
parágrafo único do Art. 1053 do Código Civil – Lei 10.406/02. 

SEGUNDA. A sociedade terá sua sede e foro jurídico na cidade Curitiba, PR, Rua Anita 
Ribas, n. 410, Bairro Bacacheri, CEP 82.520-610. 

ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

TERCEIRA: A sociedade será administrada por uma diretoria, composta por pelo menos 
01 (um) administrador, quotista ou designado, que tem a denominação de DIRETOR, competindo-
lhe presentar, em conjunto ou isoladamente a sociedade em juízo ou fora dele, assumindo 
obrigações ou exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou documento que acarrete 
responsabilidade para a sociedade, independente do valor, inclusive para prestar garantias e 
assumir responsabilidades, vender e onerar bens móveis e imóveis, assumindo obrigações, bem 
como nomear procuradores para representar a sociedade. 

Parágrafo Primeiro. É facultado aos quotistas a nomeação de administrador designado, 
que não seja quotista, em instrumento em separado, o qual será investido no cargo até os trinta 
dias subsequentes a data da sua nomeação, na forma dos arts. 1.061 e 1.062 do Código Civil. 

Parágrafo Segundo. As procurações outorgadas pela Sociedade, com exceção daquelas 
para fins judiciais, devem ter período de validade limitado, nunca superior a 12 (doze) meses. 

Parágrafo Terceiro. É dispensada ao Diretor a prestação de caução. 

QUARTA. Ficam designados para o cargo de Diretores: o sócio MARCELO LAPINSCKI, 
brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no CPF.ME sob n. 489.947.070-34, portador da cédula de 
identidade expedida pela SSP.RS sob n. 3032902151, nascido em 07/12/1966, domiciliado na 
cidade de Gravataí, RS, Rua da Aurora 85, Unidade 693, conj. V, Paragem dos Verdes Campos, 
CEP 94190-992, e o Diretor não sócio ALENCAR ALMEIDA, brasileiro, casado, administrador, 
nascido em 08/03/1961, inscrito no CPF 322.056.009-15, portador da cédula de identidade 
expedida pela SSP.PR sob n. 31116090, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, PR, na 
Rua Rio Araguari, n. 595, sobrado 12, Bairro Alto, CEP 82.840-200. 

Parágrafo único. Os Diretores prestarão contas de sua administração na reunião de 
quotistas que será realizada nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social. 

DO OBJETIVO SOCIAL 

SEXTA: A sociedade tem por objetivo social: 

 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano – CNAE 46.44-3-01 ;  
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- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios – CNAE 46.45-1-01; 

- Comércio atacadista de produtos odontológicos CNAE 46.45-1-03; 

- Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria – CNAE 46.46-0-01; 

- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar – 
CNAES 46.46-0-02 e 46.49-4-08. 

- Comércio atacadista de suplementos alimentares não perecíveis, fórmulas infantis e 
nutrição enteral – CNAE 46.37-1-99. 

- Serviços de suporte, instalação e manutenção de software de equipamentos médicos 
- CNAE 62.09-1-00. 

DO CAPITAL SOCIAL 

SÉTIMA. O capital social da sociedade, totalmente integralizado, é de R$ 2.105.281,00 
(dois milhões, cento e cinco mil, duzentos e oitenta e um reais), divididos em 2.105.281 (dois 
milhões cento e cinco mil duzentas e oitenta e uma) de quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
assim distribuído entre os sócios: 

Sócios 
 

Quotas Valor R$ 

Soma Holding S.A. 2.101.281 2.101.281,00 
Marcelo Lapinscki 4.000 4.000,00 
TOTAL 2.105.281 2.105.281,00 

OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos da lei. 

DO BALANCO, LUCROS E PREJUÍZOS 

NONA: Anualmente, ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  

Parágrafo Primeiro: O exercício social poderá ter duração inferior a um ano e deverá se 
iniciar no primeiro dia de cada período, encerrando-se no último.  

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá levantar balanços patrimoniais intermediários, 
em períodos mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais, bem como distribuir os resultados 
apurados em cada período ou mantê-los em suspensos, bem como distribuir lucros acumulados 
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existentes na sociedade de exercícios anteriores, “ad referendum" da Reunião Geral dos 
Quotistas.  

Parágrafo Terceiro: Os lucros ou prejuízos verificados nos balanços patrimoniais, por 
deliberação de sócios que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social, poderão ser 
repartidos proporcionalmente ao capital social de cada sócio, serem distribuídos de comum acordo 
ou poderão ficar suspensos, em conta de lucros acumulados, para futura deliberação. 

DO PRAZO 

DECIMA: A sociedade é por prazo indeterminado e teve início de suas atividades em 02 
de maio de 1995.  

DA CESSÃO DE QUOTAS E RETIRADAS DE QUOTISTAS 

DECIMA PRIMERA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou  
transferidas a terceiros sem o consentimento de sócios que representem, no mínimo, 2/3  (dois 
terços) do capital social, a quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada à cessão deias, 
a alteração contratual pertinente. 

DECIMA SEGUNDA: O sócio que desejar se retirar da sociedade dará aviso prévio por 
escrito, com antecedência mínima de sessenta dias. Os seus haveres serão apurados e liquidados 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado, a partir do aviso prévio, em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira dentro de trinta dias a contar da data da retirada, acrescida de juros de 
12% (doze por cento) ao ano, mais a variação monetária de acordo com o IGP-M ou de outro 
índice oficial correspondente que venha a substituí-lo, no caso de sua extinção. 

DO FALECIMENTO OU INSOLVÊNCIA DE SÓCIOS 

DECIMA TERCEIRA: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento, insolvência civil, 
interdição ou falência de qualquer dos sócios, aplicando-se o disposto dos parágrafos seguintes: 

Parágrafo primeiro: Os sucessores do sócio falecido, interditado, insolvente ou da massa 
falida, serão admitidos na sociedade se assim o desejarem. 

Parágrafo segundo: A admissão dos novos sócios ficará condicionada, porém, a 
aprovação da maioria do capital social, compreendido neste, também a parcela transmitida aos 
sucessores postulantes;  

Parágrafo terceiro: Se os sucessores do sócio falecido, interditado, insolvente ou da 
massa falida não desejarem ingressar na sociedade ou se a tanto se opuser mais da metade do 
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capital social, nos termos do parágrafo anterior, seus haveres serão pagos na forma prevista na 
clausula décima segunda, para o pagamento de haveres de quotistas retirantes; 

Parágrafo quarto: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não exime os seus herdeiros 
ou sucessores, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de 
averbada a resolução da sociedade.  

DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

DÉCIMA QUARTA: Pode qualquer sócio ser excluído da sociedade, quando a maioria 
dos sócios, representando, no mínimo, dois terços do capital social, entender que está pondo em 
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa.  

Parágrafo primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em Reunião Geral dos 
Quotistas, especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir 
seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Parágrafo segundo: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio 
declarado falido ou insolvente civil, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento 
de credor particular de sócio.  

Parágrafo terceiro: Os haveres do sócio excluído serão pagos na forma prevista na 
clausula décima segunda, para o pagamento de haveres de quotistas retirantes; 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

DECIMA QUINTA. As deliberações societárias que impliquem em toda e qualquer 
deliberação sobre modificação de contrato, incorporação, fusão ou dissolução da sociedade, ou 
cessação do estado de liquidação, poderão ser assinadas por deliberação de sócios que 
representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social.  

DAS REUNIÕES DOS QUOTISTAS 

 DECIMA SEXTA: A Reunião Geral dos Quotistas, com a competência prevista em lei, 
reúne-se ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem.  

Parágrafo único. Quando os sócios deliberarem em unanimidade, por escrito, assuntos 
do interesse da sociedade, fica dispensada a realização de reunião, conforme previsto no art. 1072 
da Lei no 10406/02.  

DAS OMISSÕES 
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DÉCIMA SETIMA: As dúvidas sociais serão dirimidas em reunião geral dos quotistas, 
convocadas e realizadas nos termos previstos na clausula décima quinta, das alterações 
contratuais. 

DÉCIMA OITAVA: Segundo remissão determinada pelo art. 1054 da Lei no 10.406/02 
ao art. 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente 
pelas obrigações sociais. 

Parágrafo único - Os casos omissos serão tratados pelo que regula o capítulo 1, subtítulo 
II do livro II, da lei 10.406, de 11 de janeiro de 2003 (Código Civil). 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DÉCIMA NONA: Os sócios se comprometem a aceitar que sejam supridas eventuais 
omissões contratuais pelos dispositivos legais em vigor. 

VIGÉSIMA: As partes elegem o foro da cidade de Curitiba, PR, para dirimir quaisquer 
controvérsias oriundas do presente contrato. 

VIGÉSIMA PRIMEIRA: Declaram os administradores eleitos, que não estão impedidos 
por lei especial, nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento eletronicamente para 
o fim de servir de comprovante entre as partes e arquivamento perante a Junta Comercial do 
Estado do Paraná. 

Curitiba, PR, 02 de agosto de 2023 
 

SOMA HOLDING S.A.  MARCELO LAPINSCKI 
Marcelo Lapinscki 

 
 

QUOTISTA RETIRANTE:  

  

GRUPO SOMA S.A. – PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS 
Pedro Antônio Lapinscki 

 
 
Diretores: 
 

MARCELO LAPINSCKI  ALENCAR ALMEIDA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

16823702087

32205600915

48994707034

Página 8 de 8

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

PEDRO ANTONIO LAPINSCKI

ALENCAR ALMEIDA

MARCELO LAPINSCKI

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/08/2023 16:59 SOB Nº 20235449440. 
PROTOCOLO: 235449440 DE 07/08/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311725648. CNPJ DA SEDE: 00656468000139. 
NIRE: 41203291747. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/08/2023. 
SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 29/01/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Ato Administrativo e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código f318460d50884cb66f90d859428a807df4f0384e142cc1941f40a915fe8de32e foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 293945 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATOSOCIAL", cujo assunto é descrito como 
"CONTRATOSOCIAL", faz prova de que em 31/10/2025 15:26:11, o responsável Soma/pr Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda (00.656.468/0001-39) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Soma/pr Comércio de Produtos Hospitalares Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 31/10/2025 16:20:22 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x49937d88bc6ec608086e109b101233e8614712118718a5f733af66ee7d85c04f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 23/02/2026

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# SOMA PR COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. # 
CNPJ.00.656.468/0001-39 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 18/02/2026 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 23 de fevereiro de 2026 . 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    42.95)

Emitida por: ANDRE

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo F76258D5 *** 

ASSINADO DIGITALMENTE POR:
1 OFICIO DE DISTRIBUIDOR DO FORO CENTRAL DA COMAR:75155267000157
Data: 23/02/2026 15:46:21
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.656.468/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/05/1995

 
NOME EMPRESARIAL
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SOMA/PR PRODUTOS HOSPITALARES

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ANITA RIBAS

NÚMERO
410

COMPLEMENTO
********

 
CEP
82.520-610

BAIRRO/DISTRITO
BACACHERI

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALENCAR.PR@SOMAHOSPITALAR.COM.BR

TELEFONE
(41) 3028-2375/ (41) 9181-0142

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/10/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/01/2026 às 08:31:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
10006030-20

Inscrição CNPJ
00.656.468/0001-39

Início das Atividades
07/1995

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Título do Estabelecimento SOMA/PR PRODUTOS HOSPITALARES
Endereço do Estabelecimento RUA ANITA RIBAS, 410 - BACACHERI - CEP 82520-610

FONE: (41) 3028-2375
Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 07/1995

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR
6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 489.947.070-34 MARCELO LAPINSCKI SÓCIO-ADMINISTRADOR
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CPF 322.056.009-15 ALENCAR ALMEIDA ADMINISTRADOR
CNPJ 41.955.530/0001-70 SOMA HOLDING S.A. SÓCIO

Este CICAD tem validade até 21/03/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 10006030-20

Emitido Eletronicamente via Internet
19/02/2026 15:45:15

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39076106-28

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.656.468/0001-39
Nome: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (23/02/2026 16:15:21 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 00.656.468/0001-39 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:47:49 do dia 05/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2026.
Código de controle da certidão: DEF4.3510.C439.DCD9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA SOMA

SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

RUA ANITA RIBAS 410 00.656.468/0001-39

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

BACACHERI CURITIBA IV-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

11177
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

93953C28354BDDC5B7F664174FBDA916
VALIDADE

31/03/2027

28
45

87

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:15 13:30 às 18:15 13:30 às 18:15************** 13:30 às 18:15 13:30 às 18:15

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 24937 FRANCIELI BERGAMINI DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:15 13:30 às 18:15 13:30 às 18:15************** 13:30 às 18:15 13:30 às 18:15

F 42121 MARINARA DAVID GOMES SUBSTITUTO CONTRATADO

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 29 de Julho de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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FILIAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA

VICTOR HUGO BERGAMINI

DEISI CRISTINA DA SILVA BERGAMINI

RG
DATA DE EXPEDIÇÃO

CPF

78150998 SSP PR 03/07/1996
076.835.929-51

TÍTULO DE ELEITOR

088759210604
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145
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A

FATOR Rh

POSITIVO

LOCAL

BRASILIA

OBSERVAÇÖES

VÁ
LI
DA 

C
O
M
O P

R
O
V
A D

E
 IDE

N
T
I
D
A
D
E
, PAR

A 
QU
AL
QU
ER

E
F
E
I
T
O
, D

E 
A
C
O
R
D
O C

O
M 
A 

LE
I 
N
°

 6.2
06
/7
5.

DATA DE EXPEDIÇÃO

12/12/2016

ARNALDO ZUBIOLI

PRESIDENTE DO CRF/PR

FECFA
SE

DIPLOMADO PELA

FPP

NATURALIDADE/UF

CURITIBA/PR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CÉDULA DE IDENTIDADE
NOME

DR. FRANCIELI BERGAMINI

CATEGORIA PROFISSIONAL

FARMACEUTICO

DATA DE NASCIMENTO

20/07/1990

ThanBerg
ASSINATURA DO PORTADOR

DATA DE CONCLUSÃO

08/08/2012

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

CRF/UF

24937/PR

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 06/11/2025 11:34:20 que o documento de hash (SHA-256)

8ac7da806572d30ef907d7c573710617d472c3557aff5fb489477f0d290cc250 foi validado em 05/11/2025 14:29:26 através da transação blockchain

0x3a51dbd6e72c5e23435d5e3ba2065020b7512ceb56c3460bb12e15ec63b13fd7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 294528)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 03/02/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
8ac7da806572d30ef907d7c573710617d472c3557aff5fb489477f0d290cc250 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 294528 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CARTEIRINHA FARMA", cujo assunto é descrito como 
"CARTEIRINHA FARMA", faz prova de que em 05/11/2025 14:28:57, o responsável Soma/pr Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda (00.656.468/0001-39) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Soma/pr Comércio de Produtos Hospitalares Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/11/2025 11:34:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x3a51dbd6e72c5e23435d5e3ba2065020b7512ceb56c3460bb12e15ec63b13fd7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ Nº 1.700.895

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para Localização,
conforme processo Nº 20­092801/2023, a:

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
R. ANITA RIBAS ­ Nº: 000410

IND. FISCAL: 38.015.038.000­7 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 01 07 320.479­6 CNPJ/CPF: 00.656.468/0001­39

Taxação: COM   OUTROS   SERV   
Forma de Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada
→ G.46.4.4­3/01­00 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
→ G.46.4.6­0/01­00 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
→ G.46.4.5­1/01­00 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios
→ G.46.4.6­0/02­00 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
→ G.46.4.9­4/08­00 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
→ G.46.4.5­1/03­00 Comércio atacadista de produtos odontológicos
→ G.46.3.7­1/99­00 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados

anteriormente
Atividades declaradas pelo solicitante como não exercidas no local
→ J.62.0.9­1/00­00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE
CONFORME LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.
FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL Nº
11095/2004.
PARA FUNCIONAR NO MUNICÍPIO DE CURITIBA O ESTABELECIMENTO DEVERÁ TAMBÉM POSSUIR O
LICENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO/CERTIFICADO VIGENTE EXPEDIDO/EXIGIDO PELO(S) ORGÃO(S) ABAIXO
RELACIONADO(S) AO(S) QUAL(IS) COMPETE A FISCALIZAÇÃO:
» CB LISA

VÁLIDO  ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

CURITIBA, 15 DE AGOSTO DE 2023.

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

IMPORTANTE :
• A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos
termos do Decreto nº 1641/2021. A verificação de sua autenticidade deverá ser
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviço para Empresa, Alvara
Comercial ­ Dados.

• É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração
de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas
na legislação.

• A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará  forma de
atuação e código CNAE.

Expedido Eletronicamente

9693.C1E7.C6DD.422A­4.BBC6.03F1.C27A.E34D­4

1 de 1

Documento impresso em 15/08/2023. Este Alvará de Licença para Localização corresponde à última emissão vigente.
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DISTRITO SANITARIO BOA VISTA

A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, com base na Lei Municipal nº 9000/96 artigo nº 39, concede a presente Licença Sanitária a:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Licença Sanitária
DISTRITO SANITARIO BOA VISTA

Razão Social SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Nome Fantasia

Endereço

Processo nº

Técnico VISA

Ramo(s) de Atividade Econômica:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO / COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS / COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS / COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA / COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL / COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

Validade: até 09/05/2026 e enquanto satisfizer as exigências da legislação em vigor. Manter em local visível ao público

CURITIBA, 09 de maio de 2025

Insc. Munic.

Nº 01.307/2025

SOMA/PR PRODUTOS HOSPITALARES

RUA ANITA RIBAS 410   BACACHERI

000041492025 320479

37594 - 38313

Informações
Reclamações

ou 0800-644-0041

CNPJ: 00.656.468/0001-39

ATIVIDADE LICENCIADA: DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE, COSMÉTICOS, PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL, PERFUMES, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MEDICAMENTOS, MEDICAMENTOS SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL.
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

1GB - SPCIP CABRAL

CORPO DE BOMBEIROS

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB

3.9.01.25.0001203537-50

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná

licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a

legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 Nome Fantasia: SOMA/PR PRODUTOS HOSPITALARES

 CPF/CNPJ: 00.656.468/0001-39

 Código da Atividade Econômica (CNAE):

    6209/1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

    5211/7-99 - DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS GERAIS E

GUARDA-MÓVEIS

    4644/3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

    4649/4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

DOMICILIAR

    4637/1-99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

    4646/0-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

    4646/0-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

    4645/1-03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

    4645/1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

 Logradouro: RUA ANITA RIBAS     Número: 410

 Bairro: BACACHERI    Município: CURITIBA-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES

 Área Total: 3.475,39 m²

 Área Vistoriada: 3.475,39 m²

 Ocupação: J-4 - TODO TIPO DE DEPÓSITO COM CARGA DE INCÊNDIO SUPERIOR A 1.200MJ/M²

 Capacidade de Público: 131 PESSOAS

 Uso de GLP: CONFORME CENTRAL DE GLP PREVISTA EM PROJETO APROVADO

 Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

BRIGADA DE INCÊNDIO

CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO

ALARME DE INCÊNDIO

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO E ÁREAS DE RISCO

HIDRANTE E MANGOTINHOS

EXTINTORES DE INCÊNDIO

DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE INCÊNDIO

 Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES

Número autenticidade: dcafd1f0.2dcc2d10.f991f1ef.5ed83cf2-4 Página 1 de 2

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.

A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

1GB - SPCIP CABRAL

CORPO DE BOMBEIROS

 Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação

de prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.

 O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 30 de Abril de 2026

Número autenticidade: dcafd1f0.2dcc2d10.f991f1ef.5ed83cf2-4 Página 2 de 2

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.

A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA SOMA

SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

RUA ANITA RIBAS 410 00.656.468/0001-39

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

BACACHERI CURITIBA IV-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

11177
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

93953C28354BDDC5B7F664174FBDA916
VALIDADE

31/03/2027

28
45

87

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:15 13:30 às 18:15 13:30 às 18:15************** 13:30 às 18:15 13:30 às 18:15

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 24937 FRANCIELI BERGAMINI DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:15 13:30 às 18:15 13:30 às 18:15************** 13:30 às 18:15 13:30 às 18:15

F 42121 MARINARA DAVID GOMES SUBSTITUTO CONTRATADO

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 29 de Julho de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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FILIAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA

VICTOR HUGO BERGAMINI

DEISI CRISTINA DA SILVA BERGAMINI

RG
DATA DE EXPEDIÇÃO
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78150998 SSP PR 03/07/1996
076.835.929-51

TÍTULO DE ELEITOR

088759210604
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DATA DE EXPEDIÇÃO

12/12/2016

ARNALDO ZUBIOLI

PRESIDENTE DO CRF/PR

FECFA
SE

DIPLOMADO PELA

FPP

NATURALIDADE/UF

CURITIBA/PR

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CÉDULA DE IDENTIDADE
NOME

DR. FRANCIELI BERGAMINI

CATEGORIA PROFISSIONAL

FARMACEUTICO

DATA DE NASCIMENTO

20/07/1990

ThanBerg
ASSINATURA DO PORTADOR

DATA DE CONCLUSÃO

08/08/2012

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

CRF/UF

24937/PR

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 06/11/2025 11:34:20 que o documento de hash (SHA-256)

8ac7da806572d30ef907d7c573710617d472c3557aff5fb489477f0d290cc250 foi validado em 05/11/2025 14:29:26 através da transação blockchain

0x3a51dbd6e72c5e23435d5e3ba2065020b7512ceb56c3460bb12e15ec63b13fd7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 294528)
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Prova de Autenticidade válida até 03/02/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
8ac7da806572d30ef907d7c573710617d472c3557aff5fb489477f0d290cc250 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 294528 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CARTEIRINHA FARMA", cujo assunto é descrito como 
"CARTEIRINHA FARMA", faz prova de que em 05/11/2025 14:28:57, o responsável Soma/pr Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda (00.656.468/0001-39) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Soma/pr Comércio de Produtos Hospitalares Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/11/2025 11:34:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x3a51dbd6e72c5e23435d5e3ba2065020b7512ceb56c3460bb12e15ec63b13fd7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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